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EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N.º 002/2019 

PROCESSO (PRC)  N.º 004/2019 
 

 

PREÂMBULO 
 

O Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município de Pará de Minas-
PARAPREV, mediante o Pregoeiro Oficial designado pela Portaria Municipal nº 14.612 de 02 
de agosto de 2018, Senhor Anderson José Guimarães Viana, torna público, para o 
conhecimento dos interessados, que fará realizar licitação do tipo MENOR PREÇO na 
modalidade PREGÃO, objetivando a prestação dos serviços enunciados no Anexo I e Anexo 
VIII deste edital. 
 
O edital se encontra à disposição dos interessados para aquisição até às 13:30 horas 
do dia 06/05/2019, na Diretoria Administrativo-Financeira do Instituto de Previdência 
dos Servidores Públicos do Município de Pará de Minas, situada na Rua Major Fidelis, 
n.º 80, centro, nesta, bem como através do site http://www.paraprev.org.br. A abertura 
da sessão será às 14:00 horas do dia 06/05/2019, na sede do PARAPREV, quando 
serão recebidos os documentos para credenciamento dos representantes das 
sociedades licitantes e, após, serão recebidos os envelopes de proposta e 
documentação, relativos à licitação. 
 
A licitação se subordina aos ditames contidos na Lei Federal 10.520/02 e subsidiariamente à 
Lei Federal 8.666/93 com suas alterações posteriores e demais normas e condições 
estabelecidas neste instrumento convocatório. 
 

Considerando que não houve o comparecimento de Microempresas (ME), Empresas 
de Pequeno Porte (EPP) e Microempreendedores Individuais (MEI) interessados em 
participar da licitação (PRC 001/2019 Pregão Presencial 001/2019, “Licitação Deserta”), 
restando frustrada a contratação do serviço elencado no certame realizado em 28/02/2019, 
às 14:00. 
 

 
I – DO OBJETO 

 
1.1 – O objeto da presente licitação é a contratação de empresa especializada para 
locação e licença de uso de software integrado de Contabilidade e Tesouraria, Folha 
de Pagamento com módulo E-social, Atendimento ao Servidor e Beneficiário na WEB, 
Compras, Licitações e Contratos, Controle Patrimonial e Portal da Transparência, bem 
como serviços de migração, implantação, treinamento manutenção e suporte técnico 
para o Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município de Pará de 
Minas - PARAPREV, conforme as especificações constantes do Anexo I e Anexo VIII deste 
Edital. 
 
1.2 – Integram este Edital os seguintes anexos: 
 
a) Anexo I – Discriminação do objeto do certame, proposta comercial; 
b) Anexo II – Minuta de Contrato de Prestação de Serviço; 
c) Anexo III – Declarações conjuntas, sendo:  

c.1) Declaração para fins do disposto do inciso V, do artigo 27 da Lei nº 8.666/93; 
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c.2) Declaração atestando o conhecimento e aceitação de todos os termos do edital e 
seus anexos;  
c.3) Declaração expressa de estarem incluídos nos preços propostos todos os 
impostos, taxas e encargos devidos, bem como quaisquer outras despesas diretas e 
indiretas incidentes na execução do objeto licitado; 

d) Anexo IV – Modelo de Procuração; 
e) Anexo V – Declaração de Enquadramento em Regime de Tributação de Microempresa, 
Empresa de Pequeno Porte ou Microempreendedor Individual; 
e) Anexo VI – Declaração dando ciência de que cumprem plenamente os requisitos de 
habilitação, conforme estabelecidos no instrumento convocatório; 
f) Anexo VII – Tabela de Valores de Referência; 
g) Anexo VIII – Termo de Referência (o licitante deverá retirar o anexo no site do Instituto de 
Previdência dos Servidores Públicos do Município de Pará de Minas ou trazer um pen-drive 
para que esse seja gravado); 
h) Anexo IX – Declaração de Vistoria Técnica. 
  

II – DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO 
 
2.1 – Até 2 (dois) dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas, qualquer 
pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o presente ato 
convocatório. 
2.2 – Acolhida a impugnação contra o ato convocatório, serão publicadas as alterações 
decorrentes e, caso necessário, designar-se-á nova data para apresentação das propostas. 

2.3 – As solicitações de esclarecimentos, providências e impugnações deverão 

observar os seguintes requisitos: 

a) Serem datilografados ou digitados e devidamente fundamentados; 
b) Serem assinados por representante legal do licitante; 

c) Serem devidamente protocolizadas no Instituto de Previdência dos Servidores Públicos 

do Município de Pará de Minas- PARAPREV, situado na rua Major Fidélis, nº 80, Centro, 

Pará de Minas/MG. 

 
 

III – DA PARTICIPAÇÃO 
 
3.1 – No presente processo, é garantido às microempresas, empresas de pequeno porte e 
microempreendedores individuais que participarem do certame, tratamento diferenciado e 
simplificado, nos termos dos artigos 42 ao 48 da Lei Complementar 123/2006 com suas 
alterações, desde que preenchidos e apresentados junto ao Credenciamento: 
 
a) Certidão expedida pela Junta Comercial de seu domicílio, conforme artigo 8º da Instrução 
Normativa nº 103/2007 do Departamento Nacional de Registro do Comércio, exceto MEI; 
 
b) Declaração de Enquadramento em Regime de Tributação de Microempresa, Empresa de 
Pequeno Porte ou Microempreendedor Individual, conforme o modelo constante no Anexo V 
deste edital. 
 
c) MPE's: Microempresas (ME), Empresas de Pequeno Porte (EPP) e 
Microempreendedores Individuais (MEI); 
 
3.1.1 – Fica sob pena de ser desconsiderada a condição de MPE o não cumprimento do 
disposto nas alíneas “a” e “b” do item 3.1. 
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3.2 – Poderão participar deste pregão as sociedades e/ou empresários: 
 
3.2.1 – Estabelecidos(as) no país, que satisfaçam as condições e disposições contidas 
neste edital e anexos; 
 
3.3 – Os licitantes deverão apresentar, na data e horário previstos no preâmbulo deste 
edital, 02 (dois) envelopes devidamente fechados, contendo no envelope n.º 1 sua proposta 
comercial, conforme solicitado na cláusula V deste edital, e no envelope n.º 2 a 
documentação comprobatória da habilitação solicitada na cláusula VII deste edital, sendo 
que, ambos deverão conter, na parte externa, além da razão social, CNPJ, endereço e 
telefone, os seguintes dizeres: 
 

Envelope n.º 1 - PROPOSTA 
COMERCIAL 

Instituto de Previdência dos Servidores 
Públicos do Município de Pará de Minas - 

MG 
Razão Social e inscrição no CNPJ 

Processo Licitatório (PRC) n.º 004/2019 
Pregão n.º 002/2019 

Envelope n.º 2 – DOCUMENTAÇÃO 
Instituto de Previdência dos Servidores   

Públicos do Município de Pará de Minas - 
MG 

Razão social e inscrição no CNPJ 
Processo Licitatório (PRC) n.º 004/2019 

Pregão n.º 002/2019 
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3.4 – Não será admitida nesta licitação a participação de sociedades e/ou empresários: 
 
3.4.1 – em recuperação extrajudicial, judicial ou em processo de falência, sob concurso de 
credores, em dissolução ou em liquidação; 
 
3.4.2 – que estejam com o direito de licitar e contratar com a Administração Pública suspensos ou 
por esta tenham sido declarados inidôneos; 
 
3.4.3 – estrangeiros(as) que não funcionam no país. 
 
3.5 – A observância das vedações do item anterior é de inteira responsabilidade do licitante que, 
pelo descumprimento, sujeitar-se-á às penalidades cabíveis. 
 
3.6 – O presente edital está sujeito a eventuais alterações, que serão devidamente publicadas da 
mesma forma que o original, devendo as sociedades e/ou empresários interessados acompanhar, 
via internet pelo site: http://www.paraprev.org.br, todo o trâmite licitatório até a data de abertura do 
certame. 
 
3.7 – A Sessão de Licitação será composta de 3 (três) fases preclusivas: 
 
a) Representação/Credenciamento; 
b) Julgamento das Propostas; e 
c) Habilitação. 
 
3.7.1 – O licitante que não cumprir com as exigências de cada uma das fases ficará impedido de 
participar da fase seguinte 
 
3.8 – Da vistoria:  

 
3.8.1 – O licitante poderá vistoriar o local onde serão executados os serviços até o dia 06/05/2019, 
até às 13:30 horas, com o objetivo de inteirar-se das condições e grau de dificuldade existentes, 
mediante prévio agendamento de horário junto ao Instituto de Previdência dos Servidores Públicos 
do Município de Pará de Minas, pelo telefone (37) 3236-3000 (Recepção) de segunda a sexta-
feira, das 08:00 hs às 17:00 hs. 
 
3.8.2 – Tendo em vista a faculdade da realização da vistoria, os licitantes não poderão alegar o 
desconhecimento das condições e grau de dificuldade existentes como justificativa para se 
eximirem das obrigações assumidas em decorrência deste Pregão.  
 

IV – DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO 
 

4.1 – O proponente deverá se apresentar para credenciamento junto ao Pregoeiro Oficial por um 
representante que, devidamente munido de documento que o credencie a participar deste 
procedimento licitatório, venha a responder por seu representado, devendo ainda, no ato da 
entrega dos envelopes, identificar-se exibindo a carteira de identidade ou outro documento 
equivalente; não serão aceitos credenciamentos por remessa postal ou outro. 
  
4.1.1 – Aberta a sessão, estando presente o sócio administrador, dirigente da sociedade ou 
empresário individual, deverá este apresentar cópia do respectivo contrato social, estatuto ou 
requerimento de empresário, no qual estejam expressos seus poderes para assumir obrigações 
decorrentes de tal investidura sob pena de não credenciamento. 
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4.1.2 – Estando presentes os representantes das sociedades e/ou empresários proponentes, 
deverão estes estar devidamente documentados por instrumento público de procuração ou 
instrumento particular de procuração com firma reconhecida e poderes para formular ofertas e 
lances de preços e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, em nome da 
proponente, conforme modelo constante do Anexo IV. 
 
4.2 – No caso de apresentação de instrumento de procuração, deverá ser apresentada também 
cópia do Requerimento de Empresário, Estatuto ou Contrato Social do licitante. 
 
4.3 – No caso de apresentação de instrumento público de procuração em nome da pessoa jurídica 
(licitante), fica dispensada a apresentação de cópia do requerimento de empresário, estatuto ou 
contrato social da sociedade e/ou empresário para fins de credenciamento. 
 
4.4 – O proponente deverá apresentar declaração dando ciência que cumpre plenamente os 
requisitos de habilitação nos termos do art. 4º, inc. VII, da Lei nº 10.520/02, conforme modelo 
constante no Anexo VI. 
 
4.5 – Os documentos apresentados para credenciamento deverão ser originais ou cópias 
autenticadas por cartório competente ou pela Comissão de Licitação do PARAPREV. 
 
4.6 – As sociedades e/ou empresários que não atenderem as condições previstas nesta cláusula 
não estarão credenciados para o presente certame. 
 

V – DA PROPOSTA COMERCIAL – (ENVELOPE N.º 01) 
 

5.1 – O envelope n.º 01 – PROPOSTA COMERCIAL, deverá conter em seu interior, 
obrigatoriamente e sob pena de desclassificação do licitante, o seguinte: 
 
a) Proposta feita na planilha, Anexo I deste edital, em via única, redigida em língua portuguesa, 
em linguagem clara, sem rasuras, emendas ou entrelinhas, devidamente assinada pelo 
representante legal da sociedade e/ou do empresário individual; 
b) Não serão aceitas alterações na planilha, devendo-se manter a integridade das 
informações do objeto licitado; 
c) Os preços cotados pelos licitantes deverão possuir, no máximo, 02 (duas) casas decimais; 
d) Caso sejam cotados preços com 03 (três) ou mais casas decimais, estas serão 
desconsideradas sem que haja qualquer arredondamento, a maior ou a menor;  
e) Prazo de validade da proposta que deverá ser de no mínimo 60 (sessenta) dias a contar da 
data de sua apresentação. 
 
5.2 – O licitante somente poderá retirar sua proposta mediante requerimento escrito ao Pregoeiro 
Oficial, antes da abertura do respectivo envelope, desde que caracterizado motivo justo 
decorrente de fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro Oficial. 
 
5.3 – Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe 
assistindo o direito de pleitear qualquer alteração dos mesmos, sob alegação de erro, 
omissão ou qualquer outro pretexto. 
 
5.4 – A omissão de qualquer despesa necessária à perfeita realização do objeto será interpretada 
como não existente ou já incluída nos preços, não podendo o licitante pleitear acréscimo após a 
abertura das propostas. 
 

VI – DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 
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6.1 – A abertura dos envelopes obedecerá ao rito ordinário previsto na Lei Federal n.º 10.520/02 e 
subsidiariamente a Lei Federal n.º 8.666/93, bem ainda o Decreto Municipal n.º 3.578/03, e 
demais normas e condições estabelecidas neste edital. 
  
6.2 – Para o julgamento das propostas escritas, será considerado o MENOR PREÇO. 
 
6.3 – Aos licitantes que apresentarem a proposta de menor preço e aos licitantes com propostas 
de preços até 10% (dez por cento) superiores àquela, ou ainda, não havendo pelo menos 03 (três) 
proponentes com ofertas nas condições definidas anteriormente, às autoras das melhores 
propostas, até o máximo de 03 (três), será dada a oportunidade de oferecerem lances verbais e 
sucessivos, de valores distintos e decrescentes, objetivando a obtenção da melhor proposta, 
conforme disposto nos incisos VIII e IX, do art. 4.º da Lei Federal 10.520/02. 
 
6.4 – Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o proponente desistente 
às penalidades constantes da Cláusula XVI deste edital. 
 
6.5 – Após este ato, será encerrada a etapa competitiva e ordenadas as ofertas, exclusivamente 
pelo critério de MENOR PREÇO POR ITEM. 
 
6.6 – O Pregoeiro Oficial examinará a aceitabilidade, quanto ao objeto e valor apresentado pelo 
primeiro classificado, conforme definido neste edital, decidindo motivadamente a respeito. 
 
6.7 – Sendo aceitável a oferta, será verificado o atendimento das condições habilitatórias pelo 
licitante que a tiver formulado, com base nos dados cadastrais, bem como documentação 
apresentada na própria sessão. 
 
6.8 – Constatado o atendimento pleno às exigências editalícias, será declarado o proponente 
vencedor, sendo-lhe adjudicado o objeto pelo Pregoeiro Oficial. 
 
6.9 – Se a oferta não for aceitável ou se o proponente não atender às exigências editalícias, o 
Pregoeiro Oficial examinará as ofertas subsequentes, na ordem de classificação, até a apuração 
de uma proposta que atenda todas as exigências editalícias, sendo o respectivo proponente 
declarado vencedor e a ele adjudicado o objeto desta licitação. 
 
6.10 – Da reunião lavrar-se-á ata circunstanciada, na qual serão registradas as ocorrências 
relevantes e que, ao final, deverá obrigatoriamente ser assinada pelo Pregoeiro Oficial e licitantes 
presentes, ressaltando-se que poderão constar ainda as assinaturas dos membros da equipe de 
apoio, sendo-lhes facultado este direito. 
 
6.11 – Verificando-se, no curso da análise, o descumprimento de requisitos estabelecidos neste 
edital, a proposta será desclassificada. 
 
6.12 – Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista no objeto deste edital. 
 
6.13 – A desistência pelo licitante de apresentar lance verbal, quando convocado pelo Pregoeiro 
Oficial, implicará a exclusão daquele da etapa de lances verbais e na manutenção do último preço 
apresentado pelo licitante para efeito de ordenação das propostas. 
 
6.14 – Caso não se realizem lances verbais, será verificada a conformidade entre a proposta 
escrita de menor preço e o valor estimado para a contratação. 
 
6.15 – Será assegurado, como critério de desempate, preferência de contratação para as 
microempresas, empresas de pequeno porte e microempreendedor individual. Entende-se por 
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empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas microempresas, empresas de 
pequeno porte e microempreendedor individual sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) 
superiores à proposta mais bem classificada. O disposto neste item somente se aplicará quando a 
melhor oferta inicial não tiver sido apresentada por microempresa, empresa de pequeno porte ou 
microempreendedor individual. 
 

 
VII – DA DOCUMENTAÇÃO – (ENVELOPE N.º 02) 

 
7.1 – O envelope n.º 02 - DOCUMENTAÇÃO, deverá conter os seguintes documentos, sob pena 
de inabilitação: 
a) Declaração para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei nº 8.666/1993, acrescido pela Lei 
nº 9.854/99, conforme ANEXO III; 
b) Declaração da não ocorrência de fato impeditivo à sua habilitação, após a emissão do 
Certificado de Registro Cadastral (CRC), para o caso de apresentação de CRC de outro órgão ou 
entidade pública; 
c) Declaração constante do ANEXO III, devidamente assinada, atestando o conhecimento e 
aceitação de todos os termos do edital e seus anexos; 
d) Declaração expressa de estarem incluídos nos preços propostos todos os impostos, taxas e 
encargos devidos, bem como quaisquer outras despesas diretas e indiretas incidentes na entrega 
do objeto licitado, conforme ANEXO III; 
e) Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor do licitante, devidamente registrado em 
se tratando de sociedades comerciais e, no caso de sociedade por ações, acompanhados de 
documentos de eleição de seus administradores, se não já apresentado junto ao Credenciamento; 
f) Inscrição do ato constitutivo em Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas, no caso de 
sociedades simples, acompanhada de prova da diretoria em exercício; 
g) Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 
h) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou sede 
do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei; 
i) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por Tempo de 
Serviço (FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos 
por lei; 
j) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou verificada a existência de débitos garantidos por penhora 
suficiente ou com exigibilidade suspensa, será expedida Certidão Positiva de Débitos Trabalhistas 
em nome do interessado com os mesmos efeitos da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas 
(CNDT) (redação dada pela Lei Federal nº 12.440/2011). 
k) Declaração de Vistoria, devidamente assinada,  atestando que se procedeu à vistoria técnica, 
tendo tomado conhecimento do objeto da licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL Nº 
002/2019, PRC Nº 004/2019, com ciência de todas as informações, condições e grau de 
dificuldade dos serviços para cumprimento das obrigações estipuladas no Edital convocatório. 
 
7.2 – Os documentos para habilitação poderão ser apresentados em original, por qualquer 
processo de cópia autenticada por cartório competente ou pela Comissão de Licitação do Instituto 
de Previdência dos Servidores Públicos do Município de Pará de Minas. 
 
7.2.1 – Não serão aceitas cópias ilegíveis e que não ofereçam condições de leitura das 
informações nelas contidas pelo Pregoeiro Oficial e pelos membros da equipe de apoio. 
 
7.3 – Para os documentos que não especificarem prazo de validade, considerar-se-á o prazo de 
60 (sessenta) dias, contados da data de sua emissão, exceto para os constantes das alíneas “e”, 
“f” e “g” do item 7.1.   
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7.4 – As microempresas, empresas de pequeno porte e microempreendedores individuais deverão 
apresentar toda documentação exigida para efeito de regularidade fiscal, mesmo que esta 
apresente alguma restrição. 
 
7.5 – Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal das microempresas, 
empresas de pequeno porte e microempreendedores individuais, será assegurado o prazo de 05 
(cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual período, a critério do Pregoeiro Oficial, a contar do 
momento em que se declarar o vencedor do certame, para a regularização da documentação, 
pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas 
com efeito de certidão negativa. 
 
7.6 – A não regularização da documentação implicará decadência do direito à contratação, sem 
prejuízo das sanções previstas em lei.  
 
7.7 – Havendo erro material no conteúdo das declarações constantes do modelo do Anexo III, o 
representante legal ou procurador do licitante, desde que presente no ato de habilitação, poderá 
rerratificar o teor e a veracidade das informações inseridas nas referidas declarações 
apresentadas. 
 
Obs.: Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados para habilitação deverão 
observar o seguinte: 
 
a) se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz; 
b) se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial; 
c) se o licitante for a matriz e a prestadora dos serviços/fornecedora for a filial, todos os 
documentos deverão ser apresentados em nome da matriz e da filial; 
d) serão dispensados da filial aqueles documentos que, por sua própria natureza, 
comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 
 

 
VIII – DOS RECURSOS 

 
8.1 – Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente a 
intenção de recorrer, quando lhe será dado o prazo de 3 (três) dias para apresentação das razões 
do recurso, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para apresentar contrarrazões em 
igual número de dias, que começarão a correr no término do prazo do recorrente, sendo-lhes 
assegurada vista imediata dos autos. 
 
8.2 – A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará em decadência do direito 
de recurso e adjudicação do objeto pelo Pregoeiro Oficial ao vencedor. 
 
8.3 – Qualquer recurso contra a decisão do Pregoeiro Oficial não terá efeito suspensivo. 
 
8.4 – O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 
 
8.5 – Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados na Diretoria 
Administrativa Financeira do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município de 
Pará de Minas, localizado na Rua Major Fidelis, n.º80, Centro, Pará de Minas-MG. 
 
8.6 – Os recursos deverão observar os seguintes requisitos: 
 
a) Serem datilografados ou digitados e devidamente fundamentados; 
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b) Serem assinados por representante legal do licitante; 
c) Serem devidamente protocolados na Diretoria Administrativa Financeira no Instituto de 
Previdência dos Servidores Públicos do Município de Pará de Minas - PARAPREV – situado na 
Rua Major Fidélis, n.°80 – centro, Pará de Minas/MG. 
 
 

IX – DA DEMONSTRAÇÃO 
 
9.1 – Como quesito pré-contratual, a licitante classificada em primeiro lugar deverá comprovar o 
atendimento das características e funcionalidades estipuladas no objeto (cláusula I) relacionadas 
no Termo de Referência (Anexo VIII), através da realização de demonstração. A homologação da 
licitação fica condicionada à execução da demonstração e comprovação pela licitante ao 
PARAPREV, de que a solução proposta tem conformidade com todas as referidas funcionalidades. 
 
9.1.1 – A demonstração do sistema terá início em até 2 (dois) dias úteis, após a convocação da 
licitante, primeira colocada, pelo Pregoeiro, sendo facultado o acompanhamento aos demais 
licitantes credenciados. 
 
9.1.2 – O licitante classificado em primeiro lugar, terá prazo máximo de 2 (dois) dias úteis, 
contados de sua intimação, para demonstrar conformidade com todas as especificações técnicas 
constantes do Anexo VIII. O prazo de demonstração estabelecido será ininterrupto e contado em 
dias úteis consecutivos da convocação da licitante pelo Pregoeiro;  

 
9.1.3 – Somente os servidores da Diretoria Administrativa Financeira do PARAPREV poderão, 
durante a demonstração do sistema, intervir ou não, com questionamentos e pedidos de 
esclarecimentos, o que a empresa licitante deverá, através do(s) expositor(es), responder de 
imediato;   

 
9.1.4 – Os servidores da Diretoria Administrativa Financeira do PARAPREV reunir-se-ão para a 
avaliação do sistema e emitirá pareceres, com base nas especificações técnicas contidas no 
Anexo VIII, confrontadas com a demonstração realizada pela empresa proponente classificada em 
primeiro lugar; 
 
9.1.5 – Para a demonstração do sistema, a licitante classificada em primeiro lugar deverá trazer os 
equipamentos necessários e todos os módulos do sistema devidamente instalados e configurados 
para comprovação do atendimento às especificações técnicas do Termo de Referência. Após o 
início da demonstração do software para os servidores da Diretoria Administrativa Financeira do 
PARAPREV, o licitante que estiver demonstrando as funcionalidades de seu produto estará 
vedado de retirar seus equipamentos das dependências do PARAPREV antes do término da 
demonstração. Caso o licitante retire seus equipamentos do PARAPREV, por qualquer período ou 
motivo, antes do término da demonstração, considerar-se-á concluída a demonstração das 
funcionalidades do software;  
 
9.1.6 – Sendo comprovado o atendimento a todas as funcionalidades do sistema, a licitante terá 
adjudicado e homologado o objeto do certame. Caso a licitante não comprove/atenda os itens das 
especificações técnicas do Termo de Referência, o Pregoeiro convocará a nova licitante, 
classificada em segundo lugar, para respectiva demonstração do sistema, sendo avaliada nos 
mesmos moldes da licitante anterior, não atendendo serão convocados os demais licitantes 
subsequencialmente; 
 
9.1.7 – Constatado o atendimento pleno às exigências editalícias, os servidores da Diretoria 
Administrativa Financeira do PARAPREV emitirão relatório conclusivo de avaliação para que 



 

 

Pregão 002/2019  10/60 

 

possa ser declarada a proponente vencedora, sendo adjudicado e homologado o objeto desta 
licitação; 
 

X – DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 
 

10.1 – Inexistindo manifestação recursal, o Pregoeiro Oficial adjudicará o objeto ao licitante 
vencedor, competindo à autoridade competente homologar o procedimento licitatório. 
 
10.2 – Decididos os recursos porventura interpostos e constatada a regularidade dos atos 
procedimentais, a autoridade competente adjudicará o objeto ao licitante vencedor e homologará o 
procedimento licitatório. 

 
XI – DAS CONDIÇÕES CONTRATUAIS 

 
 
11.1 - Apresentar comprovação de aptidão para desempenho das atividades pertinentes e compatíveis 
com o objeto da licitação.  
11.1.1 - Apresentar no mínimo 01 (um) atestado de desempenho anterior, fornecido por pessoa 
jurídica de direito público ou privado, comprobatório da capacidade técnica para atendimento às 
especificidades contidas na presente licitação.  
11.1.1.1. O(s) atestado(s) de Capacidade Técnica tem (terão) prazo de validade indeterminado, salvo 
quando no mesmo estiver explícita sua validade. 
11.1.1.2. Além dos Atestados referidos acima, o interessado no presente certame licitatório, deverá 
apresentar original ou cópia autenticada de Contrato celebrado pelo interessado com órgão ou 
entidade da Administração Pública Direta ou Indireta ou empresa privada, comprobatório da 
capacidade técnica para satisfação de todas as especificidades contidas no Objeto.  
 
11.2 – Findo o procedimento licitatório, o licitante vencedor e o Instituto de Previdência dos 
Servidores Públicos do Município de Pará de Minas celebrarão contrato de prestação de serviço, 
nos moldes da minuta constante do Anexo II deste edital, quando assim a lei o exigir. 
  
11.3 – Se o licitante vencedor não comparecer dentro do prazo de 10 (dez) dias, após 
regularmente convocado para receber a nota de empenho ou assinar o contrato, ensejará a 
aplicação da multa prevista na Cláusula XVI deste edital. 
 
11.4 – Não assinando o licitante vencedor a nota de empenho ou o contrato no prazo estabelecido 
no item anterior, reservar-se-á ao Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município de 
Pará de Minas o direito de convocar os licitantes remanescentes, aplicando-se o disposto no art. 
4º, inciso XXIII da Lei Federal nº 10.520/02. 
 
11.5 – Até a assinatura do contrato, a proposta do licitante vencedor poderá ser desclassificada se 
o Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município de Pará de Minas tomar 
conhecimento de fato desabonador à sua habilitação, conhecido após o julgamento. 
 
11.6 – Ocorrendo a desclassificação da proposta do licitante vencedor por fato referido no item 
anterior, o Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município de Pará de Minas poderá 
convocar os licitantes remanescentes, observada a ordem de classificação, de acordo com as 
disposições da Lei Federal n.º 10.520/2002. 
 
11.7 – O contrato a ser firmado em decorrência desta licitação poderá ser rescindido a qualquer 
tempo independente de notificações ou interpelações judiciais ou extrajudiciais, com base nos 
motivos previstos nos arts. 77, 78 e 79 da Lei Federal n.º 8.666/93. 
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11.8 – A associação do licitante vencedor com outrem, a cessão ou transferência parcial, bem 
como a fusão, a cisão ou a incorporação, só serão admitidas quando apresentada a 
documentação comprobatória que justifique quaisquer das ocorrências e com o consentimento 
prévio e por escrito do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município de Pará de 
Minas e desde que não afete a boa execução do contrato. 

 
XII – DA FISCALIZAÇÃO 

 
12.1 – O Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município de Pará de Minas exercerá 
a fiscalização dos serviços e registrarão todas as ocorrências e as deficiências verificadas em 
relatório, cuja cópia será encaminhada ao licitante vencedor, objetivando a imediata correção das 
irregularidades apontadas, o que em nada restringe a responsabilidade única, integral e exclusiva 
do licitante no que concerne à execução do objeto do contrato. 
 

XIII – DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS E GARANTIA CONTRATUAL 
 

13.1 –  O prazo para instalação do software pela empresa vencedora será de até 30 (trinta) dias 
contados a partir do recebimento da ordem de serviço emitida pelo  Instituto de Previdência dos 
Servidores Públicos do Município de Pará de Minas - PARAPREV, conforme cronograma de 
implantação do Anexo VIII (Termo de referência). 
 
13.2 – Os serviços de locação e manutenção serão realizados pela empresa vencedora durante 
um período de 12 (doze) meses, contados a partir do recebimento da ordem de serviço, podendo 
ser prorrogado, caso se configure alguma das hipóteses elencadas no artigo 57 da Lei Federal de 
Licitações. 
 
13.3 - O Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município de Pará de Minas reserva-
se o direito de não receber os serviços prestados em desacordo com o previsto neste instrumento 
convocatório, podendo cancelar o contrato e aplicar o disposto no art. 24, inciso XI da Lei Federal 
n.º 8.666/93. 
  
 

XIV– DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 
 

14.1 – O valor pactuado poderá ser revisto mediante solicitação do licitante vencedor com vistas à 
manutenção do equilíbrio econômico-financeiro do contrato, na forma do art. 65, II “d” da Lei 
Federal nº 8.666/93. 
 

14.2 - As eventuais solicitações deverão fazer-se acompanhar de comprovação da superveniência 
do fato imprevisível ou previsível, porém de consequências incalculáveis, bem como de 
demonstração analítica de seu impacto nos custos do Contrato.  
 

XV – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
15.1 – Os recursos necessários ao atendimento das despesas correrão à conta da seguinte 
dotação orçamentária: 
 

03 01 09.272.0001.6.003.339040-020. 
 

XVI – DO PAGAMENTO 
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16.1 – A contratada será remunerada mensalmente de acordo com os serviços prestados, com a 
emissão da respectiva nota fiscal, com o atesto do responsável bem como com a entrega dos 
documentos necessários. 
 
16.1.1 – Os pagamentos serão feitos até o 10º (décimo) dia útil do mês subsequente ao vencido, 
de acordo com os serviços efetivamente realizados, mediante apresentação da nota fiscal 
correspondente, aceitação e atesto do responsável fiscal ou gestor do contrato. 
 
16.2 – Para a execução do pagamento de que trata o item anterior o licitante vencedor deverá 
fazer constar na nota fiscal correspondente, emitida sem rasura e em letra bem legível o nome do 
Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município de Pará de Minas e a inscrição no 
CNPJ n.º 06.088.862/0001-02. 
 
16.3 – A(s) nota(s) fiscal(is) correspondente(s) deverá(ão) ser entregue(s) pelo licitante vencedor 
diretamente à Diretoria Administrativa Financeira que somente atestará a prestação do serviço e 
liberará a(s) referida(s) nota(s) fiscal(is) para pagamento, quando cumpridas pelo licitante 
vencedor todas as condições pactuadas. 
 
16.4 – Havendo erro na(s) nota(s) fiscal(is) ou circunstância(s) que impeça(m) a liquidação da 
despesa, aquela(s) será(ão) devolvida(s) ao licitante vencedor pelo Instituto de Previdência dos 
Servidores Públicos do Município de Pará de Minas e o pagamento ficará pendente até que 
aquele providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á 
após a regularização da situação ou reapresentação do documento fiscal, não acarretando 
qualquer ônus para o Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município de Pará de 
Minas. 
 
16.5 – O Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município de Pará de Minas efetuará 
os pagamentos quando se tratar de verba federal (convênios), obrigatoriamente por meio dos 
Bancos Oficiais, quais sejam, Caixa Econômica Federal ou Banco do Brasil S/A. 
 
16.6 – Nos casos de eventuais atrasos de pagamento por parte do Instituto de Previdência dos 
Servidores Públicos do Município de Pará de Minas, desde que o licitante vencedor não tenha 
concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que a taxa de atualização financeira 
devida pela Administração Pública Indireta Municipal, entre a data em que o pagamento é devido e 
a data do efetivo pagamento, será de 6% (seis por cento) ao ano, calculada pro rata die. 
 

XVII – DAS SANÇÕES 
 

17.1 – Resguardados os procedimentos legais pertinentes, o Instituto de Previdência dos 
Servidores Públicos do Município de Pará de Minas - PARAPREV aplicará penalidade (s) ao 
licitante vencedor conforme a seguir: 
 
17.1.1 – multa, nas seguintes hipóteses e percentuais: 
 
a) se convocado, dentro do prazo máximo de 10 (dez) dias, deixar de assinar o instrumento 
contratual ou receber a nota de empenho, multa compensatória no percentual de 20% (vinte por 
cento) calculada sobre o valor total estimado do contrato; 
 
b) se deixar de entregar documentação, se apresentar documentação falsa ou diversa da exigida 
no edital e na Legislação pertinente, ou se não mantiver sua proposta sem justificativa aceita pela 
PARAPREV, multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento) calculada sobre o valor 
total estimado do contrato; 
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c) se retardar a execução contratual, total ou parcialmente, multa de mora no percentual 
correspondente a 0,5% (meio por cento), por dia de atraso, calculada sobre o valor total estimado 
do contrato até o limite de 02 (dois) dias úteis; 
 
d) se deixar de executar ou retardar a execução contratual, total ou parcialmente, além do prazo 
de 02 (dois) dias úteis, multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento) calculada 
sobre o valor total estimado do contrato ou sobre o valor correspondente à obrigação que resta 
ser cumprida, conforme o caso; 
 
e) se cometer falhas ou fraudes durante a execução do objeto, multa compensatória no percentual 
de 20% (vinte por cento) calculada sobre o valor total estimado do contrato. 
 
17.1.2 – na hipótese de comportamento inidôneo ou de cometimento de fraude fiscal, suspensão 
temporária de participar de licitação e de contratar com a Administração Pública, por prazo não 
superior a 02 (dois) anos; 
 
17.1.3 – na hipótese de comportamento inidôneo ou de cometimento de fraude fiscal, declaração 
de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a autoridade 
que aplicar a penalidade, pelo prazo de até 02 (dois) anos; 
 
17.1.4 - advertência por escrito, na hipótese de prática de atos de menor complexidade e que não 
resulte prejuízo para a Administração Pública Municipal. 
 
17.2 - A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui a possibilidade da aplicação de 
outras, previstas na Lei nº 8.666/93, inclusive a responsabilização do licitante vencedor por 
eventuais perdas e danos causados à Administração Pública Municipal. 
 
17.3 - A multa aplicada deverá ser recolhida aos cofres públicos do Município de Pará de Minas, 
junto à Secretaria Municipal de Gestão Fazendária via Tesouraria Municipal, no prazo máximo de 
10 (dez) dias, contados da data do recebimento da notificação enviada pelo Instituto de 
Previdência dos Servidores Públicos do Município de Pará de Minas. 
 
17.4 – O valor da multa poderá ser descontado na nota fiscal ou crédito existente no Instituto de 
Previdência dos Servidores Públicos do Município de Pará de Minas - PARAPREV em favor do 
licitante vencedor, sendo que, caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença 
será cobrada na forma da lei. 
 
17.5 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas motivadamente e por 
conveniência administrativa, mediante ato do Ilmo. Sr. Diretor Presidente do Instituto. 
 
17.6 – As sanções aqui previstas são independentes entre si podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 
 
17.7 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 
contraditório e a ampla defesa. 
 

XVIII – DOS DIREITOS E DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 
 

18.1 A CONTRATADA obriga-se a:  
 
a) entregar os serviços/produto objeto deste Contrato dentro das condições estabelecidas no 
Edital e neste instrumento, respeitando os prazos fixados;  
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b) adquirir e fornecer todos os materiais necessários à realização dos trabalhos;  
 
c) prestar os serviços dentro do melhor padrão de qualidade e confiabilidade, podendo a 
CONTRATANTE recusá-las caso não estejam de acordo com o previsto neste Contrato, nos 
ditames editalícios ou na normatização aplicável à matéria; 
 
d) fornecer, sob sua inteira responsabilidade, toda a mão-de-obra necessária à fiel e perfeita 
execução deste Contrato;  
 
e) executar os trabalhos com a devida cautela, de forma a garantir a segurança de 
informações e dados pela CONTRATANTE;  
 
f) instruir seus profissionais quanto à necessidade de acatar as orientações da 
CONTRATANTE, especialmente no que tange aos objetivos a serem alcançados com os trabalhos 
que serão desenvolvidos;  
 
g) cumprir os prazos previstos neste Contrato e outros que venham a ser fixados pela 
CONTRATANTE;  
 
h) dirimir qualquer dúvida e prestar esclarecimentos acerca da execução deste Contrato, 
durante toda a sua vigência e mesmo após o seu término, a pedido da CONTRATANTE;  
 
i) encaminhar relatórios dos trabalhos toda vez que solicitar o gestor do contrato ou setor por 
ele especificado; 
 
j) observar as disposições legais que regulam o exercício de sua atividade, como empresa 
legalmente habilitada na prestação dos serviços objeto deste Contrato;  
 
k) observar, atender, respeitar, cumprir e fazer cumprir a legislação pátria vigente, 
especialmente a indicada no preâmbulo deste Contrato, bem como as cláusulas deste, de modo a 
favorecer e a buscar a constante melhoria dos serviços e dos resultados obtidos, preservando a 
CONTRATANTE de qualquer demanda ou reivindicação que seja de exclusiva responsabilidade 
da CONTRATADA;  
 
l) reparar, corrigir ou refazer, às suas expensas, no todo ou em parte, os trabalhos nos quais 
forem detectados defeitos, vícios ou incorreções resultantes da prestação dos serviços ou dos 
métodos empregados, imediatamente ou no prazo estabelecido pela CONTRATANTE;  
 
m) manter, durante a vigência deste Contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, devendo 
comunicar a CONTRATANTE, imediatamente, qualquer alteração que possa comprometer a 
continuidade desta contratação, bem como substituir os documentos com prazo de validade 
expirado;  
 
n) coordenar, aparelhar e remunerar sua equipe técnica, de modo que a consecução do 
objeto contratado se faça de forma satisfatória, garantindo a qualidade técnica dos serviços;  
 
o) cumprir fielmente a legislação trabalhista, tributária, previdenciária, assistencial e 
securitária, decorrentes das atividades contratadas;  
 
p) executar os serviços contratados dentro do cronograma estabelecido e alocar recursos 
para tal fim;  
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q) indicar, no ato da assinatura do Contrato e sempre que ocorrer alteração, 1 (um) preposto 
qualificado para representá-la perante a CONTRATANTE e para acompanhar e fiscalizar a 
execução dos serviços, devendo este preposto responder por todos os assuntos relativos ao 
Contrato;  
 
r) disponibilizar em sua equipe, responsável pelos trabalhos junto à CONTRATANTE, 
técnicos devidamente qualificados, sendo que o dimensionamento desta equipe deverá ser 
compatível com o trabalho de implantação a ser executado;  
 
 
s) dar tratamento reservado aos dados e informações obtidos durante a execução dos 
trabalhos.  
 
t) A CONTRATADA, após o encerramento do contrato mediante solicitação da 
CONTRATANTE, poderá fornecer os dados processados durante o período de vigência do 
referido contrato em formato TXT.  

 
 

18.2 A CONTRATANTE obriga-se a: 

 
a) fiscalizar a execução deste Contrato, o que não fará cessar ou diminuir a responsabilidade da 
CONTRATADA pelo perfeito cumprimento das obrigações estipuladas, nem por quaisquer danos, 
inclusive quanto a terceiros, ou por irregularidades constatadas; 
 
b) assegurar, respeitadas suas normas internas, o acesso do pessoal da CONTRATADA aos 
locais de trabalho; 
 
c) comunicar à CONTRATADA qualquer irregularidade encontrada na prestação dos serviços, 
fixando-lhe, quando não pactuado neste Contrato, prazo para corrigi-la; 
 
d) decidir acerca das questões que se apresentarem durante a vigência deste Contrato; 
 
e) disponibilizar as informações e dados necessários à execução dos trabalhos pela 
CONTRATADA; 
 
f) alocar pessoal qualificado para participação nas reuniões e acompanhamento dos trabalhos; 
 
g) arcar com as despesas de publicação do extrato deste Contrato e dos termos aditivos que 
venham a ser firmados; 
 
h) disponibilizar, para a execução dos serviços, ambiente apropriado (mesa, cadeira, etc.); 
 
i) disponibilizar microcomputador com acesso à internet e rede interna que atenda aos requisitos 
de acesso ao sistema a ser fornecido; 
 
j) alocar equipe com pelo menos 1 (um) servidor por área envolvida, objetivando prestar apoio ao 
trabalho da equipe da CONTRATADA. 
 
k) fazer as cópias de segurança dos dados, conforme orientação da CONTRATADA, manter estas 
cópias em mídias em boas condições de uso e de segurança. 
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XIX – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
19.1 – O Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município de Pará de Minas poderá 
cancelar de pleno direito a nota de empenho que vier a ser emitida em decorrência desta licitação, 
bem como rescindir o respectivo contrato, independentemente de interpelação judicial ou 
extrajudicial, desde que motivado o ato e assegurado ao licitante vencedor o contraditório e a 
ampla defesa quando este: 
  
a) venha a ser atingido por protesto de título, execução fiscal ou outros fatos que comprometam 
sua capacidade econômico-financeira; 
b) for envolvido em escândalo público e notório; 
c) quebrar o sigilo profissional; 
d) utilizar, em benefício próprio ou de terceiros, informações não divulgadas ao público e às quais 
tenha acesso por força de suas atribuições e que contrariem as disposições estabelecidas pelo 
Município de Pará de Minas; 
e) na hipótese de ser anulada a adjudicação em função de qualquer dispositivo legal que a 
autorize. 
 
19.2 – O Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município de Pará de Minas poderá, 
por despacho fundamentado do Pregoeiro Oficial e até a entrega da nota de empenho ou 
assinatura do instrumento contratual, excluir qualquer licitante, sem prejuízo de outras sanções 
cabíveis, sem que a esta assista o direito de reclamar indenização ou ressarcimento, se chegar ao 
seu conhecimento, em qualquer fase do processo licitatório, fato ou circunstância que desabone a 
idoneidade do licitante. 
 
19.3 – A licitação poderá ser revogada por razões de interesse público decorrente de fato 
superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, ou 
anulada por ilegalidade de ofício ou por provocação de terceiros mediante parecer escrito e 
devidamente fundamentado. 
 
19.4 – A nulidade do procedimento licitatório induz à do contrato, sem prejuízo do disposto no 
parágrafo único do art. 59 da Lei Federal 8.666/93. 
 
19.5 – A apresentação da proposta implica, por parte do licitante, observação dos preceitos legais 
e regulamentares em vigor, bem como a integral e incondicional aceitação de todos os termos e 
condições deste edital sendo responsável pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 
documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 
 
19.6 – Havendo indício de conluio entre os licitantes ou de qualquer outro ato de má-fé, o Instituto 
de Previdência dos Servidores Públicos do Município de Pará de Minas comunicará os fatos 
verificados ao Ministério Público para as providências cabíveis. 
 
19.7 – É facultada ao Pregoeiro Oficial ou à autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a 
promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada 
a inclusão posterior de documento ou informação que deva constar no ato da sessão pública. 
 
19.8 – As questões decorrentes da execução deste edital que não puderem ser dirimidas 
administrativamente, serão processadas e julgadas no foro da Comarca de Pará de Minas-MG, 
com exclusão de qualquer outro por mais privilegiado que seja. 
 
19.9 – Este edital será fornecido a qualquer interessado pela Diretoria Administrativa Financeira, 
situada na Rua Major Fidelis, n.º 80 Centro, na cidade de Pará de Minas-MG e pelo site: 
http://www.paraprev.org.br/. 
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19.10 – Qualquer pedido de esclarecimentos em relação a eventuais dúvidas na interpretação do 
presente edital deverá ser encaminhado por escrito ao Pregoeiro Oficial, através da Diretoria 
Administrativo Financeira, até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para recebimento das 
propostas. 
 
19.11 – A homologação do objeto desta licitação não implicará direito à contratação. 
 
19.12 – Os casos omissos serão dirimidos pelo Pregoeiro Oficial, com observância da legislação 
regedora, em especial a Lei Federal nº 10.520/02 e subsidiariamente a Lei Federal nº 8.666/93. 
  

Pará de Minas, 15 de abril de 2019. 
 
 
 

Anderson José Guimarães Viana 
Pregoeiro 

 
 
 

Marcos Antônio Duarte 
Diretor Presidente do PARAPREV 
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ANEXO I - PROPOSTA DE PREÇOS 
Processo n.º 004/2019 
Pregão n.º 002/2019 

A empresa ............................................................, inscrita no CNPJ sob o nº.............................., 
com endereço na Rua .................................................., por seu representante legal, 
Sr......................................, portador da Carteira de Identidade nº ......................, vem apresentar 
PROPOSTA DE PREÇOS na licitação supra mencionada, conforme planilha abaixo: 
 
ITEM 1 – Migração, Implantação e Treinamento.  
 Relação dos Sistemas Qtde Valor Unitário (R$) 

1 Contabilidade e Tesouraria 01  

    

2 Folha de Pagamento c/ Módulo E-social 01  

3 Atendimento ao Servidor e Beneficiário na WEB 01  

4 Sistema de Compras e Licitações 01  

5 Controle Patrimonial 01  

6 Portal da Transparência 01  

Total Item 01    

 

ITEM 2 – Locação e licença de uso, manutenção e suporte mensal:  

 Relação dos Sistemas Qtde 

Valor Unitário Mensal 

(R$) 

Valor Total 

Anual(R$) 

1 Contabilidade e Tesouraria 12   

     

2 Folha de Pagamento c/ Módulo E-social 12   

3 

Atendimento ao Servidor e Beneficiário na 

WEB 12  

 

4 Sistema de Compras e Licitações 12   

5 Controle Patrimonial 12   

6 Portal da Transparência 12   

Total 

Item   

 

 

 

TOTAL GLOBAL: Item 01 + Item 02 = R$ xxxxxx (xxxxxxxxxxxxxxxxxx) 

Nos preços apresentados já estão incluídos todos os custos para a prestação dos serviços objeto 
da licitação. 
 
Declaro, ainda, que garantirei que o software será ofertado de acordo com as especificações 
exigidas no instrumento convocatório e na proposta em conformidade com a legislação pertinente 
aplicável.   
 
A presente proposta tem prazo de validade de 60 (sessenta) dias a contar da data da entrega das 
propostas, excluídos os prazos recursais previstos na legislação em vigor. 
 
Informamos a seguir os dados do representante legal da empresa que assinará o termo de 
contrato com este Instituto.  
•  Nome: __________________________________ 
•  Nº / Órgão Expedidor da Carteira de Identidade: 
•  Nº dp CPF/MF: 
•  Local e Data. 

 
Data: 

__________________________________ 
Assinatura do representante legal  

(Carimbo do CNPJ)  
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ANEXO II – MINUTA DE CONTRATO Nº …../2019 
Processo n.º 004/2019 
Pregão n.º 002/2019 

 
CONTRATANTE: Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município de Pará de 
Minas-PARAPREV, com sede administrativa na Rua Major Fidélis, nº 80, centro, na cidade de 
Pará de Minas (MG), inscrito no CNPJ sob nº 06.088.862/0001-02, neste ato representado pelo, 
Sr. Marcos Antônio Duarte, portador do CPF nº 644.816.036-15. 
  
CONTRATADA: ...., com sede na rua ....., nº ....., bairro ......, na cidade de .........., inscrita no 
CNPJ sob o nº ........., CEP nº ....., neste ato representada pelo Sr. ......., portador do CPF nº ........ 
e Cédula de Identidade nº ...... 
 
CONTRATO: Entre as partes retro nomeadas e qualificadas, fica ajustado o presente termo de 
contrato, regido pela Lei Federal nº 10.520/2002 e subsidiariamente a Lei Federal nº 8.666, de 21 
de junho de 1993 e suas posteriores alterações, nos termos das seguintes cláusulas e condições. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO  
I.  O objeto da presente licitação é contratação de empresa especializada para locação e 
licença de uso de software integrado de Contabilidade e Tesouraria, Folha de Pagamento 
com módulo E-social, Atendimento ao Servidor e Beneficiário na WEB, Compras, Licitações 
e Contratos, Controle Patrimonial e Portal da Transparência, bem como serviços de 
migração, implantação, treinamento manutenção e suporte técnico para o Instituto de 
Previdência dos Servidores Públicos do Município de Pará de Minas - PARAPREV, conforme 
descrição constante do Anexo I deste contrato. 
 
II. Constituem serviços complementares ao objeto: 
 
a. Migração dos dados existentes, onde couber, da atual plataforma de dados para a nova 
plataforma; 
b. Serviços de implantação, com capacitação dos servidores públicos para operação dos 
novos sistemas; 
c. Apoio técnico à distância (correio eletrônico, mensagens instantâneas ou telefone); 
d. Atualização do sistema  
e. Manutenção do sistema  
f. Serviços avulsos de treinamento na sede da Contratada 
g. Apoio técnico realizado na sede da Contratante 
 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – VALOR  
2.1 A CONTRATADA será remunerada de acordo com os seguintes valores: 
 
2.1.1 ITEM 1 – Migração, Implantação e Treinamento.  
 Relação dos Sistemas Qtde Valor Unitário (R$) 

1 Contabilidade e Tesouraria 01  

    

2 Folha de Pagamento c/ Módulo E-social 01  

3 Atendimento ao Servidor e Beneficiário na WEB 01  

4 Sistema de Compras e Licitações 01  

5 Controle Patrimonial 01  

6 Portal da Transparência 01  

Total Item 01    
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2.1.2 ITEM 2 – Locação e licença de uso, manutenção e suporte mensal:  

 Relação dos Sistemas Qtde 

Valor Unitário Mensal 

(R$) 

Valor Total 

Anual(R$) 

1 Contabilidade e Tesouraria 12   

     

2 Folha de Pagamento c/ Módulo E-social 12   

3 

Atendimento ao Servidor e Beneficiário na 

WEB 12  

 

4 Sistema de Compras e Licitações 12   

5 Controle Patrimonial 12   

6 Portal da Transparência 12   

Total 

Item   

 

 

 

 
CLÁUSULA TERCEIRA – Das Condições Gerais 
São condições gerais deste Contrato: 
 
I. Este Contrato regular-se-á pela legislação indicada no preâmbulo e pelos preceitos de direito 
público, aplicando-se, supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as 
disposições de direito privado, na forma do artigo 54, combinado com o inciso XII do artigo 55, 
todos da Lei nº 8.666/93. 
 
II. Este Contrato, bem como os direitos e obrigações dele decorrentes, somente poderá ser 
subcontratado, cedido ou transferido, total ou parcialmente, ou ser executado em associação da 
CONTRATADA com terceiros, com autorização prévia da CONTRATANTE, por escrito, sob pena 
de aplicação de sanção, inclusive rescisão contratual. 
 
III. Este Contrato não poderá ser utilizado, sem prévia e expressa autorização da 
CONTRATANTE, em operações financeiras ou como caução/garantia em contrato ou outro tipo de 
obrigação, sob pena de sanção, inclusive rescisão contratual. 
 
IV. Operações de reorganização empresariais tais como fusão, cisão e incorporação, deverão ser 
comunicadas à CONTRATANTE para sua análise e aprovação e, na hipótese de restar 
caracterizada a frustração das regras disciplinadoras da licitação, ensejarão a rescisão do 
Contrato. 
 
V. A CONTRATANTE e a CONTRATADA poderão restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro 
do Contrato, nos termos do artigo 65, inciso II, letra “d”, da Lei nº 8.666/93, por repactuação 
precedida de cálculo e demonstração analítica do aumento ou diminuição dos custos, obedecidos 
os critérios estabelecidos em planilha de formação de preços e tendo como limite a média dos 
preços encontrados no mercado em geral. 
 
VI. A CONTRATANTE reserva para si o direito de alterar quantitativos, sem que isto implique 
alteração dos preços ofertados, obedecido o disposto no §1º do artigo 65 da Lei nº 8.666/93. 
 
VII. O objeto deste Contrato será executado dentro do melhor padrão de qualidade e 
confiabilidade, respeitadas as normas legais e técnicas a ele pertinentes. 
 
VIII. A CONTRATANTE reserva para si o direito de não aceitar ou receber qualquer produto ou 
serviço em desacordo com o previsto neste Contrato, ou em desconformidade com as normas 
legais ou técnicas pertinentes ao seu objeto, podendo rescindi-lo nos termos do previsto nos 
artigos 77 e seguintes da Lei nº 8.666/93, assim como aplicar o disposto no inciso XI do artigo 24 
da referida norma, sem prejuízo das sanções previstas neste instrumento. 
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IX. Qualquer tolerância por parte da CONTRATANTE, no que tange ao cumprimento das 
obrigações ora assumidas pela CONTRATADA, não importará, em hipótese alguma, em alteração 
contratual, novação, transação ou perdão, permanecendo em pleno vigor todas as cláusulas deste 
Contrato e podendo a CONTRATANTE exigir o seu cumprimento a qualquer tempo. 
 
X. Este Contrato não estabelece qualquer vínculo de natureza empregatícia ou de 
responsabilidade entre a CONTRATANTE e os agentes, prepostos, empregados ou demais 
pessoas da CONTRATADA designadas para a execução do seu objeto, sendo a CONTRATADA a 
única responsável por todas as obrigações e encargos decorrentes das relações de trabalho entre 
ela e seus profissionais ou contratados, previstos na legislação pátria vigente, seja trabalhista, 
previdenciária, social, de caráter securitário ou qualquer outra. 
 
XI. A CONTRATADA, por si, seus agentes, prepostos, empregados ou qualquer encarregado, 
assume inteira responsabilidade por quaisquer danos ou prejuízos causados, direta ou 
indiretamente, à CONTRATANTE, seus servidores ou terceiros, produzidos em decorrência da 
execução do objeto deste Contrato, ou da omissão em executá-lo, resguardando-se à 
CONTRATANTE o direito de regresso na hipótese de ser compelido a responder por tais danos ou 
prejuízos. 
 
XII. A CONTRATADA guardará e fará com que seu pessoal guarde sigilo sobre dados, 
informações e documentos fornecidos pela CONTRATANTE ou obtidos em razão da execução do 
objeto contratual, sendo vedada toda e qualquer reprodução dos mesmos, durante a vigência 
deste Contrato e mesmo após o seu término. 
 
XIII. Todas as informações, resultados, relatórios e quaisquer outros documentos obtidos ou 
elaborados pela CONTRATADA durante a execução do objeto deste Contrato serão de exclusiva 
propriedade da CONTRATANTE, não podendo ser utilizados, divulgados, reproduzidos ou 
veiculados, para qualquer fim, senão com a prévia e expressa autorização desta, sob pena de 
responsabilização administrativa, civil e criminal, nos termos da legislação pátria vigente. 
 
CLÁUSULA QUARTA – Da Responsabilidade por Danos 
A CONTRATADA responderá por todo e qualquer dano provocado à CONTRATANTE, seus 
servidores ou terceiros, decorrentes de atos ou omissões de sua responsabilidade, a qual não 
poderá ser excluída ou atenuada em função da fiscalização ou do acompanhamento exercido pela 
CONTRATANTE, obrigando-se, a todo e qualquer tempo, a ressarci-los integralmente, sem 
prejuízo das multas e demais penalidades previstas no presente Contrato. 
 
§1º - Para os efeitos desta cláusula, dano significa todo e qualquer ônus, despesa, custo, 
obrigação ou prejuízo que venha a ser suportado pela CONTRATANTE, decorrentes do não 
cumprimento, ou do cumprimento deficiente, pela CONTRATADA, de obrigações a ela atribuídas 
contratualmente ou por força de disposição legal, incluindo, mas não se limitando, pagamentos ou 
ressarcimentos efetuados pela CONTRATANTE a terceiros, multas, penalidades, emolumentos, 
taxas, tributos, despesas processuais, honorários advocatícios e outros. 
 
§2º - Se qualquer reclamação relacionada ao ressarcimento de danos ou ao cumprimento de 
obrigações definidas contratualmente como de responsabilidade da CONTRATADA for 
apresentada ou chegar ao conhecimento da CONTRATANTE, esta comunicará a CONTRATADA 
por escrito para que tome as providências necessárias à sua solução, diretamente, quando 
possível, a qual ficará obrigada a entregar à CONTRATANTE a devida comprovação do acordo, 
acerto, pagamento ou medida administrativa ou judicial que entender de direito, conforme o caso, 
no prazo que lhe for assinado. As providências administrativas ou judiciais tomadas pela 
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CONTRATADA não a eximem das responsabilidades assumidas perante A CONTRATANTE, nos 
termos desta cláusula. 
 
§3º - Fica desde já entendido que quaisquer prejuízos sofridos ou despesas que venham a ser 
exigidas da CONTRATANTE, nos termos desta cláusula, deverão ser pagas pela CONTRATADA, 
independentemente do tempo em que ocorrerem, ou serão objeto de ressarcimento à 
CONTRATANTE, mediante a adoção das seguintes providências: 
 
a) dedução de créditos da CONTRATADA;  
 
b) medida judicial apropriada, a critério da CONTRATANTE.  
 
 
CLÁUSULA QUINTA – Da Responsabilidade Trabalhista 
Compete exclusivamente a CONTRATADA, na consecução do objeto deste Contrato, observar as 
normas que integram o regime jurídico da relação trabalhista celetista, em especial a 
Consolidação das Leis Trabalhistas – CLT, legislação complementar, normas regulamentadoras do 
Ministério do Trabalho e dispositivos contidos nas Convenções Coletivas de Trabalho das 
categorias envolvidas na execução dos serviços. 
 
§1º - A CONTRATADA obriga-se a responder por todas e quaisquer ações judiciais, reivindicações 
ou reclamações de seus empregados, sendo, em quaisquer circunstâncias, considerado como 
exclusivo empregador e único responsável por qualquer ônus que a CONTRATANTE venha a 
arcar, em qualquer época, decorrente de tais ações, reivindicações ou reclamações. 
 
§2º - Fica a CONTRATADA obrigada a comunicar à CONTRATANTE, no prazo de 24 (vinte e 
quatro) horas após o recebimento da notificação/citação, qualquer reclamação trabalhista ajuizada 
por seus empregados e relacionada a serviços prestados na CONTRATANTE. 
 
§3º - Vindo a CONTRATANTE a responder por qualquer ação ou reclamação proposta por 
empregados da CONTRATADA, pessoas a seu serviço ou qualquer terceiro, estará 
expressamente autorizado a, mediante simples comunicação escrita, reter e utilizar os créditos de 
titularidade da CONTRATADA, até o montante necessário para o ressarcimento integral da 
obrigação exigida, incluindo custas, despesas processuais e honorários advocatícios.  
 
CLÁUSULA SEXTA – Dos Objetivos e Metas 
Os serviços prestados a serem desenvolvidos pela CONTRATADA visam os seguintes objetivos e 
metas, dentre outros inerentes ao objeto contratado: 
 
I. Permitir o planejamento das ações do PARAPREV e dos recursos envolvidos, para a 
elaboração do Orçamento Anual de acordo com a Lei nº 4.320/1964, Lei complementar nº 
101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal – LRF), das portarias do Tesouro Nacional e da 
Secretária de Orçamento Federal, e demais legislações pertinentes, disponibilizando a sua 
utilização por todas as Unidades da Contratante, simultaneamente permitindo a consolidação final 
de todos os dados. 
 
II. Registrar os atos e fatos inerentes à Gestão Pública, proporcionando informações 
atualizadas sobre a evolução das contas que compõem os módulos Orçamentário, Financeiro, 
Patrimonial e Compensado, conforme determina a Lei nº 4.320/64, Lei Complementar nº 101/2000 
(Lei de Responsabilidade Fiscal – LRF), portarias da Secretaria do Tesouro Nacional, Instruções 
Normativas do Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais (TCEMG) e demais legislações 
pertinentes, utilizando-se do método contábil de lançamentos por partidas dobradas e permitindo a 
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sua utilização por todas as Unidades da Contratante, simultaneamente permitindo a consolidação 
final de todos os dados. 
 
III. Controlar o processo licitatório em todas as modalidades, operacionalizar o sistema de 
Registro de Preços e processar o cadastramento de informação e dados básicos e de uso comum, 
em especial o vencimento de registro cadastral de fornecedor, os contratos e as aquisições de 
bens e serviços de forma integrada com os registros contábeis.  
 
IV. Controlar o recebimento, armazenamento, requisição e distribuição dos materiais em 
estoque, integrando a movimentação de bens adquiridos com os respectivos movimentos 
contábeis. 
 
V. Efetuar o controle físico-financeiro dos bens patrimoniais, integrando a movimentação de 
incorporação, baixas e reavaliações de bens de natureza durável com os respectivos movimentos 
contábeis patrimoniais. 
 
VI. Apoiar a Administração de Recursos Humanos e o gerenciamento dos processos de 
Administração de Pessoal, com base em informações de admissão, evolução salarial, lotação e 
outros dados de assentamento funcional e pagamento de pessoal. 
 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – Das Licenças de Uso do Sistema 
 
I. O contrato será na modalidade cessão do direito de uso dos SISTEMAS especificados e dará 
direito à utilização de todas as ferramentas constantes da proposta da CONTRATADA. 
 
II. Os serviços de garantia ofertados, por meio do suporte técnico, da manutenção e da 
atualização de versões conterão todos os objetos deste instrumento. 
 
III. A proposta comercial do licitante deverá abranger as licenças de uso para os ambientes de:  
a) produção, 
b) manutenção, 
c) teste, e  
d) treinamento. 
 
CLÁUSULA OITAVA – Das Condições de Execução 
I. O sistema licenciado deverá ser aderente às rotinas atuais da CONTRATANTE . 
 
II. O sistema licenciado e os serviços prestados pela CONTRATADA deverão estar de acordo com 
as especificações técnicas, características, condições, objetivos estabelecidos, prazos definidos e 
demais elementos informadores que integram o Edital, Termo de Referência e seus Anexos. 
 
III. Para cada um dos módulos ou componentes da solução fornecida, o serviço de instalação 
compreende as seguintes atividades, a serem executadas pelos técnicos da CONTRATADA: 
a) planejamento da instalação;  
b) instalação dos módulos ou componentes;  
c) parametrização;  
d) testes unitários e integrados;  
e) carga de dados oriundos de conversão ou migração dos sistemas já existentes;  
f) geração de documentação de todas as etapas;  
 
IV. A implantação e a configuração dos ambientes tecnológicos e operacionais ficarão a cargo da 
CONTRATADA, mediante acompanhamento de servidores designados pela CONTRATANTE. 
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V. Os prazos e condições para a execução dos serviços serão os constantes no Cronograma 
Físico de Implantação do Sistema ou aqueles informados pelo licitante na proposta comercial. 
 
VI. O prazo total para execução do contrato é de 12 (doze) meses, contados a partir da data de 
assinatura do instrumento contratual. 
 
VII.  Os atrasos, em qualquer das fases, decorrentes de dificuldades no levantamento e coleta de 
dados e/ou informações de competência da CONTRATANTE, poderão ensejar a prorrogação da 
data final da entrega dos produtos. 
 
VIII. O sistema deverá ser entregue acompanhado dos manuais completos com as instruções 
necessárias ao uso de suas respectivas funcionalidades. 
 
IX. A subcontratação será possível mediante aprovação, por escrito, da CONTRATANTE. 
 
XII. A CONTRATADA deverá arcar com suas despesas com passagens, alimentação, 
hospedagem e transporte relacionados à execução do objeto do contrato, sendo vedado qualquer 
reembolso além dos valores contratualmente previstos. 
 
XIII. As alterações decorrentes de modificações legais ou de erros do sistema serão realizadas 
pela CONTRATADA, sem ônus adicionais para a CONTRATANTE, durante todo o período de 
vigência deste instrumento. 
 
XIV. A CONTRATADA deverá manter os seguintes serviços de atendimento ao usuário, via 
internet ou via telefone em horário comercial, cinco dias na semana. 
 
XV. Os serviços de manutenção local, caso ocorram, deverão ser prestados em horário comercial, 
cabendo à CONTRATADA arcar com todos os custos inerentes a sua perfeita execução. 
 
XVI. Toda a documentação produzida em decorrência dos serviços prestados será de propriedade 
exclusiva da CONTRATANTE, não podendo a CONTRATADA utilizá-la sem sua prévia 
autorização, por escrito, sob pena de responsabilização. 
 
XVII. Os serviços de implantação dos sistemas serão executados nas dependências da 
CONTRATANTE em um prazo máximo de 30 (trinta) dias. 
 
XVIII.  Os serviços de reprocessamentos, conversão e de customização serão iniciados após pelo 
menos 2 (dois) dias úteis a contar da data de assinatura contratual e mediante entrega pela 
CONTRATANTE dos elementos, informações e dados necessários para sua execução, fornecido 
em meio eletrônico (TXT). 
 
CLÁUSULA NONA – Das Obrigações das Partes 
I. A CONTRATANTE obriga-se a: 
 
a) fiscalizar a execução deste Contrato, o que não fará cessar ou diminuir a responsabilidade da 
CONTRATADA pelo perfeito cumprimento das obrigações estipuladas, nem por quaisquer danos, 
inclusive quanto a terceiros, ou por irregularidades constatadas; 
 
b) assegurar, respeitadas suas normas internas, o acesso do pessoal da CONTRATADA aos 
locais de trabalho; 
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c) comunicar à CONTRATADA qualquer irregularidade encontrada na prestação dos serviços, 
fixando-lhe, quando não pactuado neste Contrato, prazo para corrigi-la; 
 
d) decidir acerca das questões que se apresentarem durante a vigência deste Contrato; 
 
e) disponibilizar as informações e dados necessários à execução dos trabalhos pela 
CONTRATADA; 
 
f) alocar pessoal qualificado para participação nas reuniões e acompanhamento dos trabalhos; 
 
g) arcar com as despesas de publicação do extrato deste Contrato e dos termos aditivos que 
venham a ser firmados; 
 
h) disponibilizar, para a execução dos serviços, ambiente apropriado (mesa, cadeira, etc.); 
 
i) disponibilizar microcomputador com acesso à internet e rede interna que atenda aos requisitos 
de acesso ao sistema a ser fornecido; 
 
j) alocar equipe com pelo menos 1 (um) servidor por área envolvida, objetivando prestar apoio ao 
trabalho da equipe da CONTRATADA. 
 
k) fazer as cópias de segurança dos dados, conforme orientação da CONTRATADA, manter estas 
cópias em mídias em boas condições de uso e de segurança. 
 
II. A CONTRATADA obriga-se a:  
 
a) entregar os serviços/produto objeto deste Contrato dentro das condições estabelecidas no 
Edital e neste instrumento, respeitando os prazos fixados;  
 
b) adquirir e fornecer todos os materiais necessários à realização dos trabalhos;  
 
c) prestar os serviços dentro do melhor padrão de qualidade e confiabilidade, podendo a 
CONTRATANTE recusá-las caso não estejam de acordo com o previsto neste Contrato, nos 
ditames editalícios ou na normatização aplicável à matéria; 
 
d) fornecer, sob sua inteira responsabilidade, toda a mão-de-obra necessária à fiel e perfeita 
execução deste Contrato;  
 
e) executar os trabalhos com a devida cautela, de forma a garantir a segurança de 
informações e dados pela CONTRATANTE;  
 
f) instruir seus profissionais quanto à necessidade de acatar as orientações da 
CONTRATANTE, especialmente no que tange aos objetivos a serem alcançados com os trabalhos 
que serão desenvolvidos;  
 
g) cumprir os prazos previstos neste Contrato e outros que venham a ser fixados pela 
CONTRATANTE;  
 
h) dirimir qualquer dúvida e prestar esclarecimentos acerca da execução deste Contrato, 
durante toda a sua vigência e mesmo após o seu término, a pedido da CONTRATANTE;  
 
i) encaminhar relatórios dos trabalhos toda vez que solicitar o gestor do contrato ou setor por 
ele especificado; 
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j) observar as disposições legais que regulam o exercício de sua atividade, como empresa 
legalmente habilitada na prestação dos serviços objeto deste Contrato;  
 
k) observar, atender, respeitar, cumprir e fazer cumprir a legislação pátria vigente, 
especialmente a indicada no preâmbulo deste Contrato, bem como as cláusulas deste, de modo a 
favorecer e a buscar a constante melhoria dos serviços e dos resultados obtidos, preservando a 
CONTRATANTE de qualquer demanda ou reivindicação que seja de exclusiva responsabilidade 
da CONTRATADA;  
 
q) reparar, corrigir ou refazer, às suas expensas, no todo ou em parte, os trabalhos nos quais 
forem detectados defeitos, vícios ou incorreções resultantes da prestação dos serviços ou dos 
métodos empregados, imediatamente ou no prazo estabelecido pela CONTRATANTE;  
 
r) manter, durante a vigência deste Contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, devendo 
comunicar a CONTRATANTE, imediatamente, qualquer alteração que possa comprometer a 
continuidade desta contratação, bem como substituir os documentos com prazo de validade 
expirado;  
 
s) coordenar, aparelhar e remunerar sua equipe técnica, de modo que a consecução do 
objeto contratado se faça de forma satisfatória, garantindo a qualidade técnica dos serviços;  
 
t) cumprir fielmente a legislação trabalhista, tributária, previdenciária, assistencial e 
securitária, decorrentes das atividades contratadas;  
 
u) executar os serviços contratados dentro do cronograma estabelecido e alocar recursos 
para tal fim;  
 
r) indicar, no ato da assinatura do Contrato e sempre que ocorrer alteração, 1 (um) preposto 
qualificado para representá-la perante a CONTRATANTE e para acompanhar e fiscalizar a 
execução dos serviços, devendo este preposto responder por todos os assuntos relativos ao 
Contrato;  
 
r) disponibilizar em sua equipe, responsável pelos trabalhos junto à CONTRATANTE, 
técnicos devidamente qualificados, sendo que o dimensionamento desta equipe deverá ser 
compatível com o trabalho de implantação a ser executado;  
 
 
s) dar tratamento reservado aos dados e informações obtidos durante a execução dos 
trabalhos.  
 
t) A CONTRATADA, após o encerramento do contrato mediante solicitação da 
CONTRATANTE, poderá fornecer os dados processados durante o período de vigência do 
referido contrato em formato TXT.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA – Do Preço e da Forma de Pagamento 
 
I. O valor total deste Contrato é ______________, conforme proposta da CONTRATADA 
apresentada no procedimento licitatório e Cláusula Segunda deste instrumento. 
 
II. Todo e qualquer pagamento está condicionado ao cumprimento e entrega de cada atividade 
dos trabalhos, conforme estabelecido no cronograma de execução contido no TERMO DE 
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REFERÊNCIA, salvo se a CONTRATANTE realizá-los em prazo menor, estipulado na proposta 
comercial.   
 
III. Os pagamentos à CONTRATADA somente serão realizados mediante a efetiva prestação dos 
serviços nas condições especificadas neste Contrato, que será comprovada por meio do atestado 
de inspeção a ser expedido pelo GESTOR DO CONTRATO. 
 
IV. Os pagamentos serão feitos até o 10º (décimo) dia útil do mês subsequente ao vencido, de 
acordo com os serviços efetivamente realizados, mediante apresentação da nota fiscal 
correspondente, aceitação e atesto do responsável fiscal ou gestor do contrato. 
 
V. A nota fiscal será emitida pela CONTRATADA em inteira conformidade com as exigências 
legais e contratuais, especialmente as de natureza fiscal, com destaque, quando exigíveis, das 
retenções tributárias e/ou previdenciárias. 
 
VI. A CONTRATANTE, identificando qualquer divergência na nota fiscal, deverá devolvê-la à 
CONTRATADA para que sejam feitas as correções necessárias, sendo que o prazo estipulado no 
item IV acima será contado somente a partir da reapresentação do documento, desde que 
devidamente sanado o vício. 
 
VII. Os pagamentos serão efetuados por meio de depósito em conta bancária a ser informada pela 
CONTRATADA ou, eventualmente, por outra forma que vier a ser convencionada entre as partes. 
 
VIII. Nenhum pagamento será efetuado enquanto estiver pendente de liquidação qualquer 
obrigação por parte da CONTRATADA, seja relativa à execução do objeto, seja quanto à 
documentação exigida, sem que isto gere direito a alteração de preços, correção monetária, 
compensação financeira ou interrupção na prestação dos serviços. 
 
IX. Uma vez paga a importância discriminada na nota fiscal, a CONTRATADA dará a 
CONTRATANTE, plena, geral e irretratável quitação da remuneração referente aos serviços nela 
discriminados, para nada mais vir a reclamar ou exigir a qualquer título, tempo ou forma. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - Do Reajuste dos Preços 
 
Os preços pactuados poderão ser reajustados anualmente, considerando a variação do 
IGPM/FGV, ocorrida entre o mês de reajuste do contrato ou mês do último reajuste aplicado e o 
mês de aplicação do reajuste, na ausência deste outro índice substituto de igual teor nos termos 
da legislação de regência.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – Da Dotação Orçamentária 
As despesas decorrentes desta contratação correrão por conta da seguinte dotação orçamentária: 
03 01 09.272.0001.6.003.339040, Ficha 020. 

 
Parágrafo Único – A CONTRATANTE incluirá, em suas propostas orçamentárias para os 
exercícios subsequentes, a previsão dos créditos necessários para o pagamento da despesa. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA– Da Vigência 
Este Contrato vigorará pelo prazo de 12 (doze) meses, contados da data da sua assinatura, com 
eficácia legal a partir da publicação do seu extrato. 
 
Parágrafo Único – Nos termos do previsto no inciso IV, do artigo 57, da Lei nº 8.666/93, o prazo de 
vigência deste Contrato poderá ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, até o limite de 48 
(quarenta e oito) meses, por meio de Termo Aditivo a ser firmado entre as partes, desde que os 
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serviços estejam sendo prestados dentro dos padrões de qualidade exigidos e desde que 
permaneçam favoráveis à CONTRATANTE as condições contratuais e o valor cobrado. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – Da Alteração do Contrato 
Este Contrato poderá ser alterado nos casos previstos no artigo 65, da Lei nº 8.666/93, desde que 
haja interesse da CONTRATANTE, com a apresentação das devidas e adequadas justificativas. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – Da Rescisão Contratual 
 
O presente Contrato poderá ser rescindido: 
 
I. Por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados nos incisos I a XII, XVII 
e XVIII do artigo 78 da Lei nº 8.666/93. 
 
II. Por acordo entre as partes, reduzido a termo. 
 
III. Na forma, pelos motivos e em observância às demais previsões contidas nos artigos 77 a 80 
da Lei nº 8.666/93. 
 
§1º - Os casos de rescisão contratual deverão ser formalmente motivados, assegurada a 
observância dos princípios do contraditório e da ampla defesa. 
 
§2º - Ocorrendo a rescisão deste Contrato e não sendo devida nenhuma indenização, reparação 
ou restituição por parte da CONTRATADA, a CONTRATANTE responderá pelo preço dos serviços 
estipulado na Cláusula Nona, devido em face dos trabalhos efetivamente executados pela 
CONTRATADA, ou dos produtos entregues, até a data da rescisão. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - Das Sanções 
A CONTRATADA, deixando de entregar documento exigido, apresentando documentação falsa, 
ensejando o retardamento da execução do objeto, não mantendo a proposta, falhando ou 
fraudando na execução do Contrato, comportando-se de modo inidôneo ou cometendo fraude 
fiscal, ficará suspensa de participar em licitações no PARAPREV por até 2 (dois) anos e, se for o 
caso, declarado inidôneo para a Contratante Pública, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem 
prejuízo das multas previstas neste Contrato e demais cominações legais. 
 
§1º - Ficam estabelecidos os seguintes percentuais de multas, aplicáveis quando do 
descumprimento contratual: 
 
a) se convocado, dentro do prazo máximo de 10 (dez) dias, deixar de assinar o instrumento 
contratual ou receber a nota de empenho, multa compensatória no percentual de 20% (vinte por 
cento) calculada sobre o valor total estimado do contrato; 
 
b) se deixar de entregar documentação, se apresentar documentação falsa ou diversa da exigida 
no edital e na Legislação pertinente, ou se não mantiver sua proposta sem justificativa aceita pelo 
PARAPREV, multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento) calculada sobre o valor 
total estimado do contrato; 
 
c) se retardar a execução contratual, total ou parcialmente, multa de mora no percentual 
correspondente a 0,5% (meio por cento), por dia de atraso, calculada sobre o valor total estimado 
do contrato até o limite de 02 (dois) dias úteis; 
 
d) se deixar de executar ou retardar a execução contratual, total ou parcialmente, além do prazo 
de 02 (dois) dias úteis, multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento) calculada 
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sobre o valor total estimado do contrato ou sobre o valor correspondente à obrigação que resta 
ser cumprida, conforme o caso; 
 
e) se cometer falhas ou fraudes durante a execução do objeto, multa compensatória no percentual 
de 20% (vinte por cento) calculada sobre o valor total estimado do contrato. 
 
§2º advertência por escrito, na hipótese de prática de atos de menor complexidade e que não 
resulte prejuízo para o PARAPREV. 
 
§3º- A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui a possibilidade da aplicação de 
outras, previstas na Lei nº 8.666/93, inclusive a responsabilização do licitante vencedor por 
eventuais perdas e danos causados ao PARAPREV. 
 
§4º A multa aplicada deverá ser recolhida aos cofres públicos do PARAPREV, junto ao setor de 
Contabilidade, no prazo máximo de 10 (dez) dias, contados da data do recebimento da notificação 
enviada pelo Instituto. 
 
§5º O valor da multa poderá ser descontado na nota fiscal ou crédito existente no PARAPREV em 
favor do licitante vencedor, sendo que, caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a 
diferença será cobrada na forma da lei. 
 
§6º As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas motivadamente e por 
conveniência administrativa, mediante ato do Ilmo. Sr. Presidente do Instituto. 
 
§7º – As sanções aqui previstas são independentes entre si podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 
 
§8º – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções serão assegurados ao licitante vencedor o 
contraditório e a ampla defesa. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – Do Pagamento de Multas e Penalidades 
Fica desde já ajustado que todo e qualquer valor que vier a ser imputado pela CONTRATANTE à 
CONTRATADA, a título de multa ou penalidade, reveste-se das características de liquidez e 
certeza, para efeitos de execução judicial, nos termos do art. 586 do Código de Processo Civil. 
Reveste-se das mesmas características qualquer obrigação definida neste Contrato como de 
responsabilidade da CONTRATADA e que, por eventual determinação judicial ou administrativa, 
venha a ser paga pela CONTRATANTE. 
 
§1º - Para assegurar o cumprimento de obrigações definidas neste Contrato como de 
responsabilidade da CONTRATADA, a CONTRATANTE poderá reter parcelas de pagamentos 
contratuais ou eventuais créditos de sua titularidade, mediante simples comunicação escrita à 
CONTRATADA ou interpor medida judicial cabível. 
 
§2º - As multas e penalidades previstas neste Contrato não têm caráter compensatório, sendo que 
o seu pagamento não exime a CONTRATADA da responsabilidade pela reparação de eventuais 
danos, perdas ou prejuízos causados à CONTRATANTE por atos comissivos ou omissivos de sua 
responsabilidade. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – Da Vinculação Contratual 
Este Contrato está vinculado de forma total e plena ao PRC nº 004/2019, realizado na modalidade 
Pregão Presencial nº 002/2019, que lhe deu causa, exigindo-se para sua execução, rigorosa 
obediência ao instrumento convocatório e seus anexos. 
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CLÁUSULA DÉCIMA NONA - Da Legislação Aplicável 
Este Contrato está vinculado de forma irrestrita aos ditames da Lei nº 10.520/2002 e 
subsidiariamente à Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores no que tange à sua execução 
nos casos omissos no presente edital.  
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA - Da Publicação 
O extrato deste Contrato será publicado no diário oficial dos municípios. 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA – Do Acompanhamento e da Fiscalização 
O acompanhamento e a fiscalização deste Contrato, assim como o recebimento e a conferência 
dos serviços prestados, serão realizados pela Diretoria Administrativa Financeira do PARAPREV. 
 
Parágrafo Único - O acompanhamento e a fiscalização de que trata esta cláusula não excluem 
nem reduzem a responsabilidade da CONTRATADA pelo correto cumprimento das obrigações 
decorrentes deste Contrato. 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - Do Foro 
As partes elegem o foro da Comarca de Pará de Minas, Estado de Minas Gerais, para dirimir 
eventuais conflitos de interesses decorrentes do presente Contrato, valendo esta cláusula como 
renúncia expressa a qualquer outro foro, por mais privilegiado que seja ou venha a ser. 
 
E, por estarem de inteiro e comum acordo, as partes firmam o presente Contrato em 2 (duas) vias 
de igual teor e forma, juntamente com 2 (duas) testemunhas. 
 
Local e Data. 
 
______________________________________ 
Contratante 
 
_____________________ 
Contratada 
 
_____________________ 
Testemunhas 
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ANEXO III 
 

   
 
 
 
PREGÃO N.º 002/2019  
PROCESSO LICITATÓRIO (PRC) Nº 004/2019 
 
 
 
 
______________________________________________________, inscrito no CNPJ sob o n.º 
__________________________, por intermédio de seu representante legal o (a) Sr. (a) 
_________________________________________________, portador (a) da Carteira de 
Identidade n.º ______________________ e do CPF n.º ______________________, DECLARA, 
para os devidos fins e sob as penas da lei, que:  
 
 

De acordo com o disposto no inciso V do artigo 27 da Lei n.º 8.666/93 com suas modificações 
vigentes, não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos; 

 
       (  ) Ressalva: emprega menor, à partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz. 
 

Recebeu o edital em epígrafe com todos os seus anexos, bem como, que tem pleno 
conhecimento de todos os seus termos, condições e exigências, aceitando-as em sua 
integralidade;  

 
Estão incluídos nos preços propostos todos os impostos, taxas e encargos devidos, bem 
como, quaisquer outras despesas diretas e indiretas incidentes sobre a execução do objeto 
licitado. 

 
 

 
__________________________, _____/_______________/______.  

                                   (Local)                                                                         (data) 
 
 
 
 
 

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima) 
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ANEXO IV 
 
 
PREGÃO N.º 002/2019 
PROCESSO LICITATÓRIO (PRC) N.º 004/2019 
 

 
 

PROCURAÇÃO 
 

 
 
 
  Por este instrumento, o(a) empresário individual e/ou sociedade empresária 
_______________________________________________, estabelecido (a) na 
__________________________________, bairro _____________________, na cidade de 
____________________, inscrito (a) no CNPJ sob o nº ____________________, outorga poderes 
a ______________________________, portador(a) do documento de Identidade nº 
_______________________, e CPF nº _______________________, para representá-lo(a) no 
Pregão Presencial em epígrafe do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município 
de Pará de Minas, podendo o mandatário praticar todos os atos relativos ao certame em nome do 
mandante, notadamente: formular ofertas, inclusive lances verbais, assinar os documentos 
da licitação, negociar preços, interpor recursos e impugnações, ou renunciar ao direito de 
propô-los. 
 
 
 

________________________, _____ de ____ /2019 
 
 
 
 
 

_________________________________________ 
(assinatura, nome e CPF do mandante) 

 
 
 
 
 

Obs.: A firma do mandante deve ser reconhecida em cartório. 
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ANEXO V 
 

 
 
PREGÃO N.º 002/2019 
PROCESSO LICITATÓRIO (PRC) N.º 004/2019 
 
 
 
 
 
 
 
______________________________________________________, inscrito no CNPJ/MF sob o 
n.º __________________________, estabelecido (a) na 
__________________________________, bairro _____________________, na cidade de 
____________________, por intermédio de seu representante legal o (a) Sr. (a) 
_____________________________________, portador (a) da Carteira de Identidade n.º 
______________________ e do CPF n.º _____________________, DECLARA, para todos os 
fins de direito, especificamente para participação de licitação na modalidade de pregão, que está 
sob o regime de microempresa, empresa de pequeno porte ou microempreendedor individual, 
para efeito do disposto na Lei Complementar nº 123/2006 com suas alterações posteriores. 
 
 
 
 
 

__________________________, _____/_______________/______.  
                                   (Local)                                                                         (data) 

 
 
 
 
 

 
_________________________________________ 

(representante legal)  
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ANEXO VI 
 

 
 
 
PREGÃO N.º 002/2019 
PROCESSO LICITATÓRIO (PRC) N.º 004/2019 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
_______________________________________________________, inscrito no CNPJ sob o n.º 
___________________________, por intermédio de seu representante legal o (a) Sr. (a) 
______________________________________, portador (a) da Carteira de Identidade n.º 
______________________ e do CPF n.º __________________________, DECLARA, sob as 
penas da Lei, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação estabelecidos no instrumento 
convocatório, em atendimento ao disposto no art. 4º, VII da Lei n.º 10.520/02. 
 
 
 

__________________________, _____/_______________/______.  
     (Local)                                                                         (data) 

 
 
 
 
 

_________________________________________ 
(representante legal) 
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ANEXO VII 
 
 

PREGÃO N.º 002/2019 
PROCESSO LICITATÓRIO (PRC) N.º 004/2019 
 
 
 

TABELA DE VALORES DE REFERÊNCIA 
 
 
 

 
ITEM 

 
UNIDADE 

 
DESCRIÇÃO 

 
VALOR ANUAL 

 

 

 

1 

 

 

SERVIÇOS 

 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 

PARA LOCAÇÃO E LICENÇA DE USO DE 

SOFTWARE INTEGRADO DE CONTABILIDADE E 

TESOURARIA, FOLHA DE PAGAMENTO COM 

MÓDULO E-SOCIAL, ATENDIMENTO AO 

SERVIDOR E BENEFICIÁRIO NA WEB, COMPRAS, 

LICITAÇÕES E CONTRATOS, CONTROLE 

PATRIMONIAL E PORTAL DA TRANSPARÊNCIA, 

BEM COMO SERVIÇOS DE MIGRAÇÃO, 

IMPLANTAÇÃO, TREINAMENTO MANUTENÇÃO E 

SUPORTE TÉCNICO PARA O INSTITUTO DE 

PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO 

MUNICÍPIO DE PARÁ DE MINAS – PARAPREV. 

 

 

R$ 77.500,00 
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ANEXO VIII 
 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 

PREGÃO N.º 002/2019 
PROCESSO LICITATÓRIO (PRC) N.º 004/2019 
 
1. OBJETO 
O objeto da presente licitação é a contratação de empresa especializada para locação e 
licença de uso de software integrado de Contabilidade e Tesouraria, Folha de Pagamento 
com módulo E-social, Atendimento ao Servidor e Beneficiário na WEB, Compras, Licitações 
e Contratos, Controle Patrimonial e Portal da Transparência, bem como serviços de 
migração, implantação, treinamento manutenção e suporte técnico para o Instituto de 
Previdência dos Servidores Públicos do Município de Pará de Minas - PARAPREV. 
Constituem serviços complementares ao objeto: 
a) Migração dos dados existentes; 
b) Serviços de implantação, com capacitação dos servidores públicos para operação dos 
novos sistemas; 
c) Apoio técnico à distância (correio eletrônico, mensagens instantâneas ou telefone); 
d) Atualização e manutenção do sistema; 
e) Serviços avulsos de treinamento na sede da Contratada; 
f) Apoio técnico realizado na sede da Contratante. 
 
2. JUSTIFICATIVAS 
Diante das necessidades do cumprimento das exigências legais perante os diversos órgãos 
fiscalizadores, pretende o Instituto com esta licitação, adquirir ferramentas modernas da 
tecnologia da informação para que assim assegure não apenas o atendimento aos referidos 
órgãos, mas também propicie aos seus diversos usuários mecanismos que agilizem os trabalhos 
e rotinas diárias de cada serviço. Por meio da aplicação dos sistemas integrados de informática, o 
Instituto atenderá ao Tribunal de Contas de Minas Gerais por meio do Sistema Informatizado de 
Contas Municipais – SICOM e as exigências da Secretaria do Tesouro Nacional - STN e do 
Ministério da Economia, por intermédio de sua Secretaria de Políticas de Previdência Social, por 
meio das Portarias que regulamentam a implementação dos planos de contas específicos para os 
Institutos de Previdência. Neste plano, a utilização dos sistemas licitados deverá ainda atender 
plenamente as novas exigências da STN no contexto da NBCASP – Normas Brasileiras de 
Contabilidade Aplicadas ao Setor Público. A utilização dos sistemas informatizados, visa, ainda, a 
manutenção da integração dos processos internos dos diversos setores do Instituto, de forma a 
garantir agilidade na execução das rotinas de cada setor, bem como a segurança dos dados, a 
geração de informações gerenciais e a transparência na publicação das informações do Instituto, 
em atendimento à Lei Complementar nº 131/2009. E, ainda, tendo em vista que o contrato atual 
completou 04 anos em 31/03/2019, sendo, portanto, necessária nova contratação, e, 
considerando, ainda, que não houve o comparecimento de Microempresas (ME), Empresas de 
Pequeno Porte (EPP) e Microempreendedores Individuais (MEI) interessados em participar da 
licitação (PRC 001/2019 Pregão Presencial 001/2019, “Licitação Deserta”), restando frustrada a 
contratação do serviço elencado no certame realizado em 28/02/2019, às 14:00. 
 
3. DA ESTIMATIVA DO VALOR DE CONTRATAÇÃO E RUBRICA ORÇAMENTÁRIA 
 
ITEM 1 – Migração, Implantação e Treinamento.  
 Relação dos Sistemas Qtde Valor Unitário (R$) 

1 Contabilidade e Tesouraria 01 866,67 
    

2 Folha de Pagamento c/ Módulo E-social 01     600,00 
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3 
Atendimento ao Servidor e Beneficiário na 
WEB 01 400,00 

4 Sistema de Compras e Licitações 01 500,00 

5 Controle Patrimonial 01 383,33 

6 Portal da Transparência 01 350,00 
Total Item 

01   3.100,00 

 
ITEM 2 – Locação e licença de uso, manutenção e suporte mensal:  

 
Relação dos 
Sistemas Qtde 

Valor Unitário Mensal 
(R$) 

Valor Total Anual (R$) 

1 Contabilidade e Tesouraria 12 2.100,00 25.200,00 

     

2 
Folha de Pagamento c/ 
Módulo E-social 12 1.400,00 

16.800,00 

3 
Atendimento ao Servidor e 
Beneficiário na WEB 12 500,00 

6.000,00 

4 
Sistema de Compras e 
Licitações 12 900,00 

10.800,00 

5 Controle Patrimonial 12 566,67 6.800,00 

6 Portal da Transparência 12 733,33 8.800,00 

Total 
Item   

6.200,00 
 

74.400,00 

TOTAL GLOBAL ESTIMADO: Item 01 + Item 02 = R$77.500,00 (setenta e sete mil e 
quinhentos reais) 
 
3.3 – Da Rubrica Orçamentária 
 
03 01 09.272.0001.6.003.339040-020. 
 

4. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

A licitante deverá apresentar, no mínimo, 1 (hum) Atestado de Capacidade Técnica para os 
serviços objeto deste Termo de Referência, fornecido por Pessoa Jurídica de Direito Público ou 
Privado comprovando que executou, de forma satisfatória, os serviços objeto deste Termo de 
Referência: 
4.1. O(s) atestado(s) de Capacidade Técnica tem (terão) prazo de validade indeterminado, salvo 
quando no mesmo estiver explícita sua validade. 
4.2. Além dos Atestados referidos acima, o interessado no presente certame licitatório, deverá 
apresentar original ou cópia autenticada de Contrato celebrado pelo interessado com órgão ou 
entidade da Administração Pública Direta ou Indireta ou empresa privada, comprobatório da 
capacidade técnica para satisfação de todas as especificidades contidas no Objeto.  
 
5. CRONOGRAMA DA EXECUÇÃO CONTRATUAL (FÍSICO-FINANCEIRO) 

Atividades 
Execução - Meses 

1º 2º 3º 4º 5º 6º 7º 8º 9º 10º 11º 12º 

1 
Implantação 

/Migração/Treinamento 
X            

1.1 

Instalação e 
configuração dos 

programas 
X            
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1.2 

Transferência e 
conversão de dados 

históricos 
X            

1.2.1 
Contabilidade e 

Tesouraria 
X            

1.2.2 
Folha de Pagamento 

Com módulo E-social 
X            

1.2.3 

Atendimento ao 
Servidor e 

Beneficiário 
na WEB 

X            

1.2.4 
Compras, Licitações e 

Contratos 
X            

1.2.5 Controle Patrimonial X            

1.2.6 
Portal da 

Transparência 
X            

1.3 

Parametrização e 
adequação 

(funcionalidades 
específicas) 

X            

1.4 
Parametrização e 

adequação (rotinas 
mensais e anuais) 

X            

2 
Implantação 

Treinamento 
X            

2.1 

Validação final da 
implantação dos 

sistemas 
X            

3 

Locação Sistemas 
Manutenção e 

Suporte Mensal 
 8,3 8,3 8,3 8,3 8,3 8,3 8,3 8,3 8,3 8,3 8,3 

 
6. DAS CONDIÇÕES DA EXECUÇÃO  
6.1. Requisitos não funcionais 
6.1.1. Obrigatórios 
1. Os sistemas deverão utilizar gerenciador de banco de dados com garantia de assistência 
técnica pelo desenvolvedor ou por terceiros devidamente credenciados. Não será admitido 
gerenciador de banco de dados sem a garantia de assistência técnica; 
2. Todos os sistemas deverão ser instalados nos equipamentos atuais disponíveis no 
Instituto. Não será admitida a possibilidade de aquisição de novos equipamentos; 
3. Possuir função de consulta e emissão de relatório para todas as tabelas de cadastro 
pertinentes ao negócio, mantidas pela solução contratada; 
4. Gerenciar o controle de acesso dos usuários e grupos de usuários, exclusivo quanto à 
execução, em nível das funções disponíveis nos menus das aplicações; 
5. Todos os sistemas e respectivos módulos deverão possuir interface em formato gráfico, 
visando assim dar maior agilidade e facilidade de navegação e operação por parte dos usuários; 
6. Os sistemas deverão possuir recurso de ajuda “on line” com possibilidade de acesso 
através de tecla de atalho; 
7. Devem ser baseados no conceito de transações, mantendo a integridade dos dados em 
caso de falta de energia ou falha do software ou do hardware. 
8. Devem permitir acesso simultâneo de usuários por módulo; 
9. Os sistemas pertinentes deverão atender as exigências de geração de dados para 
alimentar 
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os sistemas implementados pelo Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais; 
10. Possibilitar a geração do backup do banco de dados, configurando a sua periodicidade e 
definindo quais os usuários receberão avisos sobre a necessidade de backup; 
11. Permitir a geração do backup da base de dados enquanto os usuários estão trabalhando 
nos sistemas; 
12. Possuir relatórios de backups efetuados; 
13. Possibilitar o backup incremental trazendo somente as alterações executadas, quando 
necessário; 
14. Possibilitar a compactação e descompactação do backup para fins de armazenamento, 
inclusive quando disparado pelo agendamento; 
15. Os sistemas devem ser integrados entre si, visando à agilização dos fluxos e dos 
processos internos e evitando o retrabalho, sendo no mínimo: Sistema de Compras e Licitações 
com os Sistemas de Patrimônio e Contabilidade. O Sistema Folha de Pagamentos deve ser 
integrado com o Sistema de Contabilidade e Tesouraria gerando os empenhos e pagamentos 
provenientes da folha de pessoal. Os sistemas pertinentes deverão ser integrados com o sistema 
do portal da transparência provendo a alimentação do portal de forma automática não se 
admitindo a inserção de dados dos sistemas no portal da transparência de forma manual ou por 
meio de arquivos em pdf, ou outro formato; 
16. Os sistemas devem possuir controle de permissões de acesso para cada usuário, com as 
devidas restrições de acesso por programa; 
17. Os sistemas deverão possuir auditoria automática nas tabelas visando o registro de todas 
as operações de inclusão, exclusão e alteração, bem como as informações de data, hora e 
usuário que efetuou a operação, mantendo a informação anterior para consulta dos dados antes 
da alteração efetuada; 
18. Deverá registrar todas as entradas (login) e saídas (logoff) no sistema, gravando as 
respectivas datas, horas e os usuários; 
19. Os relatórios poderão ser salvos em arquivos para posterior impressão e em arquivo PDF 
com a possibilidade de assinar digitalmente; 
20. Os sistemas deverão permitir selecionar no momento da impressão do relatório qualquer 
impressora disponível na rede, possibilitando escolher tamanho de papel, configurar margens, 
selecionar intervalos de páginas, indicar o número de cópias a serem impressas e demais opções 
disponíveis na impressora; 
21. Deverá possibilitar a recuperação do banco a partir do arquivo de transação (log); 
22. Deverão possibilitar que seja aberto mais de uma opção do menu principal 
simultaneamente sem a necessidade de se fazer novo acesso ao sistema e sem a necessidade 
da abertura de novas janelas na barra de ferramentas; 
23. Todas as atualizações dos sistemas deverão ser disponibilizadas na internet ou serem 
remetidas por meio digital a critério da contratante; 
24. Permitir realizar atualização do sistema e da estrutura do banco de dados de forma 
padronizada, possibilitando a atualização através da rede local com definição de vários 
repositórios de acesso; 
25. Deverá permitir a configuração dos usuários que poderão executar a atualização dos 
sistemas; 
26. Durante a atualização, checar automaticamente se existe algum usuário conectado ao 
sistema, além de não permitir que durante a atualização os usuários acessem o sistema, evitando 
possíveis falhas e erros; 
27. Permitir ao usuário a  inserção de dados adicionais  viabilizando a criação de novos campos 
em tabelas e cadastros pré-definidos. Para estas rotinas os sistemas deverão permitir que o 
usuário administrador defina quais campos serão necessários para preenchimento, seja para 
atender uma necessidade interna específica do Instituto, como também externa ( Ex: 
SICOM/TCEMG, STN ), emitindo alertas na tela e ainda não permitindo a conclusão do 
procedimento, caso o preenchimento não esteja conforme solicitado. Esta funcionalidade tem por 
objetivo permitir ao Instituto maior autonomia e flexibilidade na utilização das ferramentas dos 
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sistemas, devendo existir, no mínimo, nos principais módulos como Contabilidade, Folha e 
Compras e Licitação. 
 
 
5.2. Requisitos funcionais obrigatórios: 
1. SISTEMA DE CONTABILIDADE E TESOURARIA 
1. Permitir a escrituração contábil nos moldes regulamentados pelas portarias 437/2012 e 
753/2012 da Secretaria do Tesouro Nacional que exigem a adoção do novo Plano de Contas 
Aplicado ao Setor Público (PCASP) e das Demonstrações Contábeis Aplicadas ao Setor Público 
(DCASP), no contexto da NBCASP - Normas Brasileiras de Contabilidade Aplicada ao Setor 
Púbico; (  ) 
2. Permitir a visualização dos lançamentos contábeis de forma a identificar na  tela de 
consulta a escrituração de débito e crédito nas contas que compõe o plano de contas da entidade; 
() 
3. Permitir o cadastramento anual do plano de contas já nos moldes do PCASP, 
possibilitando a definição no número de níveis de contas de, no mínimo, 7 (sete) níveis, 
estruturados de forma a permitir o pleno atendimento da NBCASP – Normas Brasileiras de 
Contabilidade Aplicada ao Setor Público; (  ) 
4. Assegurar a adequação e compatibilidade do plano de Contas aos propostos pela União e 
pelo TCE/MG; (  ) 
5. Possuir integração com o sistema de patrimônio permitindo efetuar lançamentos de: Ajuste 
ao valor justo, Depreciação, Amortização, Exaustão, Aumento por Reavaliação e Redução ao 
Valor Recuperável conforme exigências da nova CASP; (  ) 
6. Permitir efetuar os lançamentos contábeis referentes a etapa intermediária entre o 
empenho e a liquidação conforme MPCASP(PARTE IV - PLANO DE CONTAS APLICADO AO 
SETOR PÚBLICO); (  ) 
7. Permitir a inserção de tipos de compromissos e movimentos de controles dos contratos, 
incluindo contrato de dívidas, bem como efetuar os lançamentos contábeis no compensado para 
maior controle sobre as movimentações do mesmo; (  ) 
8. Possibilitar inserir tipos de compromissos e movimentos de controles nos convênios, bem 
como efetuar os lançamentos contábeis no compensado para maior controle sobre as 
movimentações do mesmo; (  ) 
9. Permitir, nos casos de dívidas (fundada/consolidada) a contabilização no momento da 
evidenciação da referida obrigação, ou seja, no caso de “empréstimos” no momento da 
arrecadação e no caso de financiamentos, parcelamentos, no momento da assinatura do 
termo/contrato; (  ) 
10. O sistema deve permitir o reconhecimento da VPA-Variação Patrimonial Aumentativa 
independente da execução orçamentária, possibilitando a baixa do crédito a receber no momento 
da efetiva arrecadação da receita (arrecadação do tipo „Lançada‟); (  ) 
11. Permitir o controle na íntegra de destinação de recurso-DFR (contas correntes) tanto na 
natureza de informação P-Patrimonial quanto no C-Compensado (contas de controle). O controle 
no C-Compensado deve ser evidenciado no Anexo 14 da Lei 4.320/64 (Balanço Patrimonial), mais 
especificamente no quadro “Superávit/Déficit Financeiro”; (  ) 
12. Em conformidade com a portaria 548/2010, o sistema, a partir dos registros contábeis, 
deverá gerar, em conformidade com o Plano de Contas Aplicado ao Setor Público aprovado pela 
Secretaria do Tesouro Nacional, o Diário, o Razão, e o Balancete Contábil; (  ) 
13. Permitir prever mensalmente o valor referente a férias e 13º Salário, correspondente ao 
avo que o funcionário tem direito, considerando ainda os valores de provisão do PCASP; (  ) 
14. O sistema deverá garantir as equações contábeis propostas pelo MCASP; (  ) 
15. Deverá gerar o anexo 18 – Demonstrativo de Fluxo de Caixa de acordo com DCASP; (  ) 
16. Possibilitar a realização de lançamentos contábeis manuais de acordo com a necessidade, 
onde o usuário tenha a possibilidade de selecionar eventos contábeis previamente cadastrados no 
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sistema que indiquem o grupo de contas do Plano de Contas que devem ser utilizadas em cada 
situação conforme regras do PCASP; 
17. Possibilitar inscrever automaticamente no sistema compensado, os empenhos de 
adiantamentos de viagens e outros, quando da sua concessão e o lançamento de baixa 
respectivo, quando da sua prestação de contas; ( ) 
18. Efetuar automaticamente lançamentos na conta de compensado quando da liquidação ou 
pagamento de empenho e prestação de contas dos empenhos de adiantamentos ou auxílios; (  ) 
19. Efetuar automaticamente a contabilização patrimonial referente às incorporações no 
momento da liquidação de empenhos de aquisição de bem patrimonial; ( ) 
20. Possuir cadastros e relatórios para a gestão de Convênios e Prestação de Contas de 
Convênio, Contratos e Caução; ( ) 
21. Permitir o lançamento de descontos no empenho, subempenho ou na ordem de 
pagamento; 
22. Permitir a emissão de relatórios gerenciais de Receita, Despesa, Restos a Pagar, 
Depósitos de Diversas Origens, Bancos e outros, exigidos pelo TCEMG, bem como o Boletim 
Diário de Caixa; ( ) 
23. Gerar os anexos do balanço anual na forma da Lei nº 4.320/64: 
• Anexo 1 - Demonstrativo Receita e Despesa segundo as Categorias Econômicas; ( ) 
• Anexo 2 - Receita segundo as Categorias Econômicas; ( ) 
• Anexo 2 - Resumo Geral da Despesa; ( ) 
• Anexo 2 - Natureza da Despesa segundo as Categorias Econômicas; ( ) 
• Anexo 6 - Programa de Trabalho por Órgão e Unidade Orçamentária; ( ) 
• Anexo 7 - Demonstrativo Funções, Subfunções e Programas por Projeto Atividade;( ) 
• Anexo 8 - Demonstrativo Despesas por Funções, Subfunções e Programas conforme 
Vínculo; ( ) 
• Anexo 9 - Demonstrativo da Despesa por Órgãos e Funções; ( ) 
• Anexo 10 - Comparativo da Receita Orçada com a Arrecadada; ( ) 
• Anexo 11 - Comparativo da Despesa Autorizada com a Realizada; ( ) 
• Anexo 12 - Balanço Orçamentário; ( ) 
• Anexo 13 - Balanço Financeiro; ( ) 
• Anexo 14 - Balanço Patrimonial; ( ) 
• Anexo 15 - Demonstração das Variações Patrimoniais; ( ) 
• Anexo 16 - Demonstrativo da Dívida Fundada Interna e Externa; ( ) 
• Anexo 17 - Demonstração da Dívida Flutuante. ( ) 
• Além dos anexos acima gerar Anexo Demonstrativo de Fluxo de Caixa de acordo com 
DCASP (anexo 18); ( ) 
24. Gerar os demonstrativos exigidos pela Lei Complementar 101/00-LRF e Instruções do 
Tribunal de Contas do Estado; ( ) 
25. Gerar os razões analíticos de todas as contas integrantes dos Sistemas Financeiro, 
Patrimonial e de Compensação. ( ) 
26. Possibilitar o registro de empenhos por Estimativa, Global e Ordinário e Sub-empenhos;( ) 
27. Controlar o prazo de vencimento dos pagamentos de empenhos, emitindo relatórios de 
parcelas a vencer e vencidas, visando o controle do pagamento dos compromissos em ordem 
cronológica. ( ) 
28. Possibilitar o registro do pagamento total ou parcial da despesa e a anulação do registro de 
pagamento, fazendo os lançamentos necessários. ( ) 
29. Permitir efetuar os lançamentos de receita e despesa automaticamente nos Sistemas 
Financeiro, Orçamentário, Patrimonial e de Compensação, conforme o caso; ( ) 
30. Possibilitar que os precatórios sejam vinculados e relacionados à despesa destinada ao 
seu pagamento; ( ) 
31. Possibilitar o controle de restos a pagar em contas separadas por exercício, para fins de 
cancelamento, quando for o caso; ( ) 
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32. Permitir efetuar o cancelamento de restos a pagar em contrapartida com uma conta de 
resultado definida pela contadora do Instituto; ( ) 
33. Permitir, nos casos de dívidas (fundada/consolidada) a contabilização no momento da 
evidenciação da referida obrigação, ou seja, no caso de “empréstimos” no momento da 
arrecadação e no caso de financiamentos, parcelamentos, no momento da assinatura do 
termo/contrato;  
34. Executar o encerramento do exercício com todos os lançamentos automáticos e com a 
apuração do resultado; ( ) 
35. Emitir Notas de pagamento, de despesas extra orçamentárias, de empenhos e de 
subempenhos; ( ) 
36. Gerar as ordens de pagamento de Restos a Pagar, Despesa Extra e de Empenho; ( ) 
37. Possibilitar o controle de despesa por tipo relacionado ao elemento de despesa; ( ) 
38. Cadastrar e controlar os créditos suplementares e as anulações de dotações; () 
39. Permitir a geração de notas de bloqueio e desbloqueio de dotações; ( ) 
40. Controlar as dotações orçamentárias, impossibilitando a utilização de dotações com saldo 
insuficiente para comportar a despesa; ( ) 
41. Gerar relatórios de saldos disponíveis de dotações e de saldos de empenhos globais e 
estimativos; ( ) 
42. Possibilitar iniciar os movimentos contábeis no novo exercício mesmo que o anterior ainda 
não esteja encerrado, possibilitando a atualização automática dos saldos contábeis no exercício já 
iniciado; ( ) 
43. Possuir processo de encerramento mensal, que verifique eventuais divergências de saldos, 
não permitindo alterações após o encerramento; ( ) 
44. Gerar e disponibilizar em ambiente web, os relatórios das Contas Públicas para 
publicação, conforme IN 28/99 do TCU e Portaria 275/00; ( ) 
45. Gerar relatórios demonstrando os pagamentos realizados, Livros Diário e Razão, 
Pagamentos em Ordem Cronológica, Extrato do Credor, Demonstrativo Mensal dos Restos a 
Pagar, Relação de Restos a Pagar e de Cheques Compensados e Não Compensados; () 
46. Permitir gerar arquivos para o sistema de prestação de contas do Tribunal de Contas do 
Estado de Minas Gerais - SICOM – Sistema Informatizado de Contas dos Municípios; ( ) 
47. Gerar relatório para conferência de inconsistências a serem corrigidas no sistema antes de 
gerar os arquivos para importação no SICOM; ( ) 
48. Possuir rotina de emissão de cheques para pagamento das despesas, com a possibilidade 
de efetuar a baixa no momento do pagamento ao fornecedor; ( ) 
49. Utilizar históricos, sempre que possível com textos padronizados, vinculados a 
classificação da despesa, não permitindo lançamentos indevidos; ( ) 
50. Permitir o cadastro do orçamento programa do Instituto, integrado com a execução 
orçamentária, gerando todos os anexos do orçamento previstos na Lei nº 4.320/64, portarias da 
Secretaria do Tesouro Nacional (STN) e demais normas e legislações pertinentes; ( ) 
51. Permitir a anulação total e parcial do empenho, ordens de pagamento, nota de despesa 
extra orçamentária e o cancelamento da anulação; ( ) 
52. Gerar relatórios com gráficos demonstrando o comportamento da receita prevista e 
arrecadada, bem como da despesa fixada e realizada; ( ) 
53. Permitir a impressão de notas empenho, sub-empenhos, nota de liquidação, ordem de 
pagamento, restos a pagar, despesa extra orçamentária e suas respectivas anulações; ( ) 
54. Permitir que as notas possam ser emitidas por intervalo e/ou aleatoriamente; ( ) 
55. Possuir módulo de gerador de relatórios, possibilitando ao próprio usuário a criação de 
relatórios específicos necessários ao controle de informações de seu interesse, inclusive com 
possibilidade de geração de arquivos; ( ) 
56. Gerar os arquivos conforme o MANAD – Manual Normativo de Arquivos Digitais para a 
Secretaria da Receita da Previdência; ( ) 
57. Permitir que no cadastro de empenho sejam informados os produtos e serviços 
correspondentes aos itens adquiridos; ( ) 
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58. Gerar relatório detalhado demonstrando as deduções para o Imposto de Renda; 
59. Possuir recurso para copiar um empenho buscando todos os dados selecionados, 
exatamente iguais ao empenho selecionado exceto os campos data de liquidação, itens e valor. 
Caso a dotação não tenha mais saldo, o sistema não deverá permitir a cópia; 
60. Possibilitar a geração de arquivo com as informações que são exibidas no relatório 
Declaração de IRRF/DIRF para importação no programa Dirf da Receita Federal; ( ) 
61. Possuir os Anexos do Relatório de Gestão Fiscal da Lei Complementar 101/00 (LRF) para 
atender às Portarias Federais da STN em vigor, de forma que em cada exercício estejam 
disponíveis apenas as portarias vigentes no período selecionado: 
- Anexo I – Demonstrativo da Despesa com Pessoal ( ) 
- Anexo II - Demonstrativo da Dívida consolidada Líquida ( ) 
- Anexo III - Demonstrativos das Garantias e Contragarantias () - Anexo IV - Demonstrativo das 
Operações de Crédito ( ) 
- Anexo V - Demonstrativo da Disponibilidade de Caixa () - Anexo VI - Demonstrativo dos Restos a 
Pagar ( ) 
- Anexo VII - Demonstrativo dos Limites ( ) 
62. Possuir relatório de “exame aritmético” para conferência e arquivamento dos documentos 
pagos na forma exigida pelo Tribunal de Contas; ( ) 
63. Permitir a geração automática dos empenhos da folha de pagamento, de forma integrada 
com o sistema de recursos humanos. ( ) 
64. Permitir efetuar lançamentos na conta de receitas a classificar (VPA) para arrecadações 
desta natureza. (  ) 
65. Permitir a geração automática dos seguintes anexos da Instrução Normativa 08/03 do 
TCEMG, alterada pelas Instruções 2/04, 3/04, 4/04, 6/04, Alerta 001/2005, (MG de 22.03.05), IN 
4/05, Alerta 002/2008: 
• Anexo IV - Convênios e Instrumentos Congêneres ( ) 
• Anexo V - Termos Aditivos e Convênios e Instrumentos Congêneres ( ) 
• Anexo VI - Prestações de Contas de Convênios e Instrumentos Congêneres ( ) 
• Anexo VII - Prestações de Contas de Adiantamentos ( ) 
• Anexo VIII - Aplicações Financeiras ( ) 
• Anexo IX - Despesas com Publicidade e Divulgação ( ) 
• Balancete da Receita ( ) 
• Balancete da Despesa ( ) 
 
66. Permitir o registro de todas as movimentações de recebimento e de pagamento, 
controlando a movimentação de caixa, bancos; ( ) 
67. Permitir o controle da emissão de cheques, livros, demonstrações e boletins, registrando 
automaticamente os lançamentos no sistema de contabilidade de forma integrada; ( ) 
68. Efetuar automaticamente os registros de lançamentos de débito e crédito das 
transferências bancárias; ( ) 
69. Permitir os lançamentos dos extratos bancários para gerar as conciliações, registrando 
automaticamente os lançamentos no sistema de Contabilidade; ( ) 
70. Permitir o controle de talonários de cheques em poder da Tesouraria e não permitir que 
pagamento com cheque seja efetuado sem o respectivo registro; ( ) 
71. Gerar relatórios sobre os pagamentos efetuados por banco e cheque; ( ) 
72. Permitir gerar os arquivos relativos às ordens bancárias para pagamentos dos 
fornecedores com crédito em conta bancária (borderô eletrônico); ( ) 
73. Controlar a movimentação de pagamentos registrando todos os pagamentos efetuados 
contra caixa ou bancos, gerando recibos permitindo estornos e efetuando os lançamentos 
automaticamente nas respectivas contas contábeis; ( ) 
74. Permitir a geração da conciliação bancária, além de emitir o demonstrativo de conciliação 
do saldo bancário; ( ) 
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75. Gerar o boletim diário de caixa demonstrando a movimentação diária das receitas 
arrecadadas e das despesas realizadas, orçamentárias e extra orçamentárias e respectivos 
saldos; ( ) 
76. Possibilitar a demonstração de saldos bancários, possuindo boletim diário de bancos, livro 
do movimento do caixa, boletim diário da tesouraria e demonstrativos financeiros de caixa. ( ) 
77. Possibilitar a baixa automática dos pagamentos de documentos na emissão de cheques e 
ordens bancárias. ( ) 
78. O módulo de tesouraria deverá gravar automaticamente os lançamentos dos pagamentos 
no Sistema de Contabilidade de forma integrada; ( ) 
79. Permitir a emissão de relatórios diários para acompanhamento e controle dos pagamentos 
e recebimentos realizados; ( ) 
 
80. Permitir que sejam emitidas notas de Liquidação, Ordem de pagamento, Restos a pagar, 
Despesa extra e respectivas anulações;( ) 
81. Possibilitar a demonstração de saldos bancários, possuindo boletim diário de bancos, livro 
do movimento do caixa, boletim diário da tesouraria e demonstrativos financeiros de caixa; ( ) 
82. Possibilitar controlar a data de compensação dos cheques emitidos e possibilitando que na 
conciliação bancária seja possível inserir os cheques não compensados; ( ) 
83. Possibilitar imprimir dados da conta bancária, agência e banco do credor no verso do 
cheque ao realizar um pagamento; ( ) 
84. Configurar permissões de consulta, inclusão, alteração e exclusão por usuário e cadastro;( 
) 
85. Enviar automaticamente um e-mail ou SMS para credor com informações sobre os 
pagamentos realizados pelo Instituto no momento da efetivação do pagamento no sistema de 
tesouraria.( ) 
86. Possuir balancete de verificação possibilitando a visualização dos saldos contábeis; ( ) 
87. Permitir a parametrização da assinatura de usuários por relatórios; ( ) 
88. Permitir a impressão em impressora laser ou matricial; ( ) 
89. Permitir a configuração do formulário de empenho, pelo próprio usuário, de forma a 
compatibilizar o formato da impressão com o modelo do Instituto; ( ) 
90. Possuir fluxograma da despesa que permita a consulta do resumo da execução de 
determinado empenho, como o valor empenhado, valor subempenhado, valor em liquidação, valor 
de liquidação, valor pago, valores anulados, e que permita o acesso aos respectivos cadastros, 
com a possibilidade de consulta e inserção de novas movimentações para o referido empenho; ( ) 
91. Permitir o cadastro de responsáveis por desvios ou pagamentos indevidos, permitindo 
informar os tipos de situação Notificado, Cobrança Administrativa ou Cobrança Judicial, bem como 
a emissão de relatórios de controle;  ( ) 
92. Possibilitar a importação do extrato bancário em formato OFC e OFX para a conciliação 
bancária; ( ) 
93. Permitir o cadastro de débitos de tesouraria e a emissão do Demonstrativo dos Débitos de 
Tesouraria; ( ) 
94. Possuir validações que impeçam a inserção, exclusão ou alteração de informações que 
possam causar inconsistências no envio do SICOM, de acordo com as regras estipuladas nos 
leiautes do TCE/MG; ( ) 
 
2. SISTEMA DE FOLHA DE PAGAMENTOS COM MÓDULO E-SOCIAL 
1. Permitir o cadastro ilimitado de servidores com todos os campos exigidos pelo Ministério 
do Trabalho e Emprego, possibilitando a dispensa do livro de registro dos servidores, conforme 
Portaria Nº. 1.121, de 8 de Novembro de 1995; ( ) 
2. Possuir cadastro único de pessoas com possibilidade de incluir arquivo com foto; ( ) 
3. Permitir cadastrar as contas bancárias do servidor e utilizá-las para o depósito da 
remuneração;( ) 
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4. Possuir validação do dígito verificador de inscrições do PIS/PASEP e CPF no cadastro de 
pessoas; ( ) 
5. Possuir controle para dependentes, com datas de vencimento para salário-família e para a 
relação de dependência para o IRRF; ( ) 
6. Permitir registrar casos de moléstias graves por meio do CID à pessoa, com data inicial e 
data final quando for o caso. Estas informações devem servir de base para isenção do IRRF por 
moléstia grave; ( ) 
7. Permitir que o usuário controle até quatro tipos de previdência para um mesmo servidor 
automaticamente, sem a necessidade de manutenção todo mês; ( ) 
8. Possibilitar o registro automático das movimentações de pessoal referente a admissão, 
demissão ou exoneração, rescisão, prorrogação de contrato, alterações salariais e de cargo, 
férias, aposentadoria, afastamento e funções gratificadas; ( ) 
9. Permitir mais de um vínculo empregatício para a pessoa e configurar estes contratos 
possibilitando informar um vínculo principal com data de admissão anterior ou posterior; ( ) 
10. Possuir cadastro para autônomos, informando data e valor de cada serviço prestado; () 
11. Possibilitar o cálculo diferenciado para transportadores autônomos conforme legislação e 
sua informação para SEFIP, inclusive com percentual diferenciado; ( ) 
12. Permitir controle das informações referentes aos estagiários vinculados ao Instituto, bem 
como sua escolaridade e outras informações importantes para gerenciamento do estágio. ( ) 
13  Permitir o controle dos períodos aquisitivos de férias em relação à quantidade de dias 
disponíveis para o gozo de férias e informar a data prevista para o início do gozo de férias.( ) 
14. Permitir o controle dos planos previdenciários ou assistenciais a que cada servidor esteve 
ou está vinculado, por período, podendo registrar o número da matrícula do servidor no plano;( ) 
15. Permitir a criação de períodos aquisitivos configuráveis em relação ao período aquisitivo, 
período de gozo e cancelamentos ou suspensões dos períodos; ( ) 
16. Possibilitar as configurações de férias por cargo; ( ) 
17. Controlar a escolaridade mínima exigida para o cargo; ( ) 
18. Permitir o controle dos níveis salariais do cargo; ( ) 
19. Permitir o controle de vagas do cargo, por área; ( ) 
20. Possibilitar o registro de requerimentos de aposentadorias e pensões; 
21. Registrar a concessão de benefícios de pensão; ( ) 
22. Permitir o cálculo automático dos valores das pensões; ( ) 
23. Permitir o controle da concessão e desconto de vale transporte; ( ) 
24. Possibilitar a configuração das tabelas mensais de cálculo, podendo o usuário incluir novas 
tabelas, definir a quantidade de faixas e, ainda, nomear essas tabelas de acordo com sua 
necessidade.(INSS, IRRF, salário família, entre outras). ( ) 
25. Possibilitar a configuração de quais proventos e descontos devem ser considerados como 
automáticos para cada tipo de cálculo (mensal, férias, complementar, etc.). ( ) 
26. Possibilitar a configuração de todas as fórmulas de cálculo em conformidade com o 
estatuto dos servidores municipais; ( ) 
27. Possibilitar a configuração de alteração salarial conforme o estatuto do Instituto; ( ) 
28. Possibilitar a configuração de motivos de rescisão e respectivas verbas rescisórias, com 
códigos a serem gerados para RAIS, CAGED, SEFIP e saque do FGTS; ( ) 
29. Possibilitar a configuração dos proventos referentes as médias e vantagens percebidas 
pelos servidores; ( ) 
30. Possibilitar a configuração de afastamentos; ( ) 
31. Possibilitar a configuração dos tipos de bases de cálculo utilizados; ( ) 
32. Possibilitar deixar gravado a seleção/filtragem de relatórios rotineiros;( ) 
33. Possibilitar processamento para cálculo mensal, adiantamentos, cálculo complementar, 13º 
salário adiantado e integral; ( ) 
34. Possibilitar cálculo automático de rescisão com prazo determinado; ( ) 
35. Possibilitar cálculos de férias individuais e de férias coletivas. ( ) 
36. Possuir controle de faltas para desconto no pagamento das férias. ( ) 
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37. Possibilitar o pagamento do 13º salário juntamente das férias. ( ) 
38. Possibilitar programar o gozo e pagamento das férias antecipadamente. ( ) 
39. Possibilitar cálculos de rescisões individuais, coletivas e complementares. ( ) 
40. Possibilitar a reintegração ou reversão de rescisões ou aposentadorias utilizando a mesma 
matrícula do funcionário. ( ) 
41. Possibilitar simulações, parcial ou total, da folha de pagamento, do 13º salário integral, de 
férias e rescisórias, para a competência atual ou futura, sem gerar os encargos sociais para o 
cálculo simulado. ( ) 
42. Registrar o histórico salarial do servidor. ( ) 
43. Calcular alterações salariais de modo coletivo, ou para níveis salariais do plano de cargos.( 
) 
44. Possibilitar a inclusão e alteração de proventos e descontos lançados de modo fixo, em um 
período determinado, em qualquer tipo de cálculo da folha, podendo selecionar vários funcionários 
em um único lançamento; ( ) 
45. Calcular automaticamente todos os valores relativos ao servidor e à contribuição patronal, 
como IRRF, FGTS, salário família e previdência. ( ) 
46. Emitir relatórios com resumo, extrato mensal e líquido da Folha. ( ) 
47. Possibilitar a emissão de guias para pagamento de IRRF, GRFC e previdência municipal.( ) 
48. Gerar em arquivo as informações referentes a GRRF, a GFIP, e arquivos retificadores 
(RDE,RDT,RRD). ( ) 
49. Possuir cadastro para processos judiciais e reclamatórias trabalhistas dos funcionários 
com geração do arquivo SEFIP com código de recolhimento 650. ( ) 
50. Possibilitar informação para SEFIP dos autônomos, inclusive com percentual diferenciado 
no caso de transporte. ( ) 
51. Gerar informações da folha de pagamento em arquivo para crédito em conta no banco de 
interesse da entidade. ( ) 
52. Gerar em arquivo magnético a relação de todos os servidores admitidos e demitidos no 
mês (CAGED). ( ) 
53. Emitir relação dos salários de contribuição; ( ) 
54. Possibilitar a consulta prévia das médias e vantagens que cada servidor tem direito a 
receber em férias, 13º salário ou rescisão de contrato. ( ) 
55. Emitir comparativo de valores, líquidos, de proventos e descontos, de situações dos 
servidores entre duas competências, inclusive com anos diferentes. ( ) 
56. Possibilitar a configuração dos proventos e descontos que devem compor os valores de 
cada um dos campos do comprovante de rendimentos. ( ) 
57. Emitir dos relatórios anuais necessários, como comprovante de rendimentos e ficha 
financeira; ( ) 
58. Gerar os arquivos da RAIS e da DIRF, assim como o informe do comprovante de 
rendimentos; ( ) 
59. Possibilitar a consulta dos proventos e descontos percebidos pelo servidor, em um período 
determinado pelo usuário; ( ) 
60.Permitir consultar apenas os proventos que fazem parte do comprovante de rendimentos.() 
61. Permitir consulta única do histórico funcional do servidor, com todos os seus contratos, 
mostrando: períodos aquisitivos, períodos de gozo de férias, afastamentos, atestados, faltas, 
férias e períodos trabalhados. ( ) 
62. Possibilitar o cadastro de movimentos anteriores à implantação do sistema para que o 
usuário possa gerar os relatórios anuais; ( ) 
63. Permitir a geração automática dos empenhos da folha de pagamento, de forma integrada 
com o sistema de contabilidade; ( ) 
64. Possibilitar o rateio de valores das parcelas pagas do parcelamento do FGTS para os 
servidores contratados a época, conforme instruções da CAIXA; ( ) 
65. Permitir a configuração de cabeçalho e rodapé para os relatórios gerados, podendo ainda 
inserir comentários;( ) 
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66. Possibilitar o cadastro de movimentos anteriores à implantação do sistema para que o 
usuário possa gerar os relatórios anuais.( ); 
67. Possuir processo de progressão salarial automatizado; ( ) 
68. Controlar a progressão funcional e promoções de cargos e manter as respectivas 
informações registradas no histórico funcional do servidor com os atos publicados para cada 
servidor ao longo de sua carreira; ( ) 
69.Controlar a lotação e localização física dos servidores; ( ) 
70. Permitir fechar processamentos (Mensal, Adiantamento, Complementar, 13º Adiantamento, 
13º Salário, Férias) de cada competência com data, oferecendo segurança para que o usuário não 
altere calculo de folha com processo fechado; ( ) 
71. Possuir cadastro de processos judiciais que permita que sejam cadastrados os processos 
judiciais e as reclamatórias trabalhistas dos funcionários para posterior geração do arquivo SEFIP 
com código de recolhimento 650; ( ) 
72. Gerar o TRCT (Termo de Rescisão Contrato de Trabalho) conforme Portaria 1621/2010;( ) 
73. Manter as respectivas informações de progressão salariais registradas no histórico salarial 
do servidor, com os atos publicados para cada servidor ao longo de sua carreira; ( ) 
74. Permitir ao servidor acessar informações via internet, podendo inclusive imprimir o 
contracheque mensal e o informe de rendimentos anual; ( ) 
75. Permitir ao servidor acesso via internet de todo o seu histórico financeiro, como, por 
exemplo, salários, reajustes, descontos, entre outros; ( ) 
76. Permitir consultar via WEB as informações sobre a matrícula de funcionário, visualizando 
detalhes de cargo e salário; ( ) 
77. Cadastrar níveis salariais, permitindo definir a ordem de progressão das classes e 
referências, informar uma classe ou referência com tamanho menor que a máscara definida no 
plano salarial; 
78. Permitir controle de vagas por concurso, permitindo controlar o número de vagas do cargo, 
no concurso pelo qual o funcionário foi nomeado; ( ) 
79. Permitir configurar operadoras e planos de assistência médica configurando abrangência, 
os valores de adesão, tabelas de subsídios cobertos pelos planos e a manutenção individual dos 
mesmos. 
80. Permitir controlar os planos e as despesas de mensalidades utilizados pelos funcionários e 
seus dependentes. Os eventos de desconto devem ser informados automaticamente no cálculo de 
folha de pagamento, servindo de base para a DIRF; ( ) 
81. Permitir cadastrar os procedimentos médicos, realizando um detalhamento sobre o tipo, a 
vigência, o valor e o percentual de coparticipação dos funcionários conforme os planos pré 
estabelecidos; ( ) 
82. Permitir reajustar os percentuais sobre os valores dos planos de saúde e a nova vigência 
estabelecida; ( ) 
83. Permitir calcular os dias úteis e afastamentos dos funcionários com 30 dias; ( ) 
84. Permitir configurar os eventos que serão provisionados para férias e 13º salário. O salário 
contratual é considerado de forma automática para provisão não sendo necessário informá-lo; ( ) 
85. Permitir configurar os tipos de situações de afastamento do funcionário para base de 
cálculo, processos do sistema (férias, licenças, adicionais, etc), tempo de serviço para 
aposentadoria;( ) 
86. Possuir rotina de cálculo automático de rescisão para funcionários com vínculo de prazo 
determinado, na competência em que expira o contrato;( ) 
87. Permitir a reintegração ou reversão de rescisões ou aposentadorias de funcionários, sob a 
mesma matrícula;( ) 
88. Permitir selecionar os funcionários que utilizam vale transporte, selecionando pela empresa 
ou linha utilizada. Permitir gerar por competência os números de dias que o funcionário utiliza o 
vale transporte;( ) 
89. Permitir importar o arquivo do SISOBI - Sistema de Controle de Óbitos visando identificar 
as pessoas falecidas, e assim interromper o pagamento de aposentados e pensionistas;( ) 
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90. Permitir consultar de modo centralizado todo o histórico funcional de todos os contratos do 
servidor, detalhando as seguintes características: períodos aquisitivos, períodos de gozo de férias, 
situações do funcionário, tais como, afastamentos, atestados, faltas, férias e períodos 
trabalhados;( ) 
91. Possibilitar o lançamento de históricos de tempo de serviço anterior, permitindo averbar 
esses períodos anteriores como tempo para a aquisição de licença-prêmio, tempo para a 
aquisição de adicional e tempo válido para a contagem de tempo de serviço;( ) 
92. Permitir registrar salários de contribuição de trabalhos anteriores à admissão no Instituto, 
informando a competência, valor da contribuição e o tipo de previdência;( ) 
93. Permitir cadastrar concursos públicos e processos seletivos para provimento de vagas de 
cargos públicos por meio de editais e critérios de aplicação de provas na área de conhecimento;( ) 
94. Controlar processos administrativos para identificar motivos que levem a exoneração ou 
demissão de um funcionário concursado, podendo informar a banca avaliadora e a conclusão do 
processo;( ) 
95. Permitir separar os candidatos por região, área, avaliações, candidatos e perfil do cargo 
concorrido a vaga;( ) 
96. Permitir cadastrar as comissões avaliadoras dos concursos e seus membros que irão 
participar sendo presidente, secretário entre outros;( ) 
97. Permitir cadastrar as pessoas que irão se candidatar a vaga do cargo publicada no edital 
do concurso informado e efetuar a avaliação dos candidatos do concurso ou processo seletivo;( ) 
98. Possibilitar a indicação automática pela aprovação, reprovação e a classificação dos 
candidatos;( ) 
99. Cadastrar atestados com informação do CID (Código Internacional de Doenças);( ) 
100. Controlar os atestados através de laudos médicos; 
101. Permitir no deferimento do laudo médico a geração automática de afastamento; 
102. Possuir cadastro de Comunicação de Acidente de Trabalho para posterior emissão da CAT 
para o INSS; 
103. Permitir o planejamento e execução de cursos de aperfeiçoamento definir cronograma, 
carga horária e data da emissão de certificado, informação do instrutor, etc; 
104. Permitir cadastrar as avaliações de tipo estágio probatório, avaliação de desempenho e 
outras avaliações para os funcionários segundo a classificação que o PAPAPREV definir; 
105. Possibilitar o lançamento de faltas justificas e injustificadas, com possibilidade de desconto 
automático em folha de pagamento ou de abono das faltas; 
106. Permitir controlar empréstimos concedidos a servidores com desconto automático das 
parcelas na folha mensal ou na rescisão;  
107. Possibilitar a configuração da inserção automática dos empréstimos através do layout do 
arquivo enviado pela instituição bancária; 
108. Registrar automaticamente a movimentação de pessoal referente às funções gratificadas 
exercidas pelo servidor, através da informação do ato; 
109. Possibilitar cadastrar os períodos para aquisição de licença-prêmio, assim como os 
respectivos períodos de gozo da licença-prêmio; 
110. Permitir o uso de tempo de serviço anterior averbado na contagem do período de aquisição 
da licença-prêmio; 
111. Possuir controle de compensação horas, considerando: 
• Dias de gozo de férias que o funcionário trabalhou 
• Gozo de dias de férias que o funcionário tem a ver 
• Dias de gozo de férias e licença-prêmio que o funcionário trabalhou 
• Gozo de dias de férias e licença-prêmio que o funcionário tem a ver 
• Dias facultativos que o funcionário trabalhou 
• Gozo de dias facultativos que o funcionário tem a ver 
• Folgas para compensar em férias 
• Compensação de folgas no período de gozo de férias 
• Abono pecuniário de férias do funcionário 
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• Horas extras a ver do funcionário 
• Compensação de horas extras do funcionário 
• Pagamento de horas extras do funcionário 
• Abono pecuniário de licenças-prêmio do funcionário 
 
112. Permitir sintetizar em um único relatório toda a ficha funcional do servidor, configurando 
quais das seguintes informações devem ser exibidas: 
- Ficha cadastral 
- Acidentes de trabalho - Afastamentos 
- Aposentadorias e pensões - Atestados 
- Beneficiários de pensão do servidor - Dependentes 
- Controles de Faltas, Empréstimos, Transferências, Adicionais e Diárias - Substituições a outros 
servidores 
- Contratos de vínculos temporários com a entidade - Funções 
- Alterações salariais e de cargos - Licenças-prêmio e Averbações - Locais de trabalho 
- Ocorrências (atos de elogio, advertência ou suspensão) - Períodos aquisitivos 
- Utilização de vales mercado e vale transporte - Cursos 
- Compensação de horas 
 
113. Gerar relatórios cadastrais e demais relatórios gerenciais. Possibilitar ainda o uso de 
gerador de relatório para a confecção de relatórios específicos; 
114.Possuir controle de pensionistas por morte ou judicial; ( ) 
115. Permitir limitar o acesso de usuários às informações de funcionários de determinados 
grupos funcionais, organogramas e/ou vínculos; 
116. PCASP - Permitir prever mensalmente o valor referente a férias e 13º Salário, 
correspondente ao avo que o funcionário tem direito. Os valores de provisão também deverão ser 
utilizados na integração com o sistema de contabilidade e tesouraria; 
117. Permitir provisionar e baixar da provisão de férias e 13º salário, aos cálculos realizados na 
respectiva competência de cálculo; 
118. Possibilitar a classificação "SISPREV WEB 1.0"; 
119. Permitir consultar os contratos, períodos e situações que a pessoa se encontra nos 
registros informados; 
120. Permitir realizar cálculos de datas e de horas; 
 
2.1. MÓDULO PARA ATENDIMENTO AO E-SOCIAL 
1. Este módulo deve atender as exigências do Decreto nº 8373/2014 instituiu o Sistema de 
Escrituração Digital das Obrigações Fiscais, Previdenciárias e Trabalhistas (E-Social); ( ) 
2. O sistema deverá atender às especificações do Decreto possuir todas as rotinas 
necessárias ao gerenciamento e eventual substituição de GFIP  -  Guia de Recolhimento do FGTS 
e de Informações à Previdência Social, CAGED - Cadastro Geral de Empregados e 
Desempregados para controlar as admissões e demissões de empregados sob o regime da CLT, 
RAIS - Relação Anual de Informações Sociais, CAT - Comunicação de Acidente de Trabalho, CD -  
Comunicação de Dispensa, PPP - Perfil Profissiográfico Previdenciário, DIRF - Declaração do 
Imposto de Renda Retido na Fonte, DCTF - Declaração de Débitos e Créditos Tributários 
Federais, QHT – Quadro de Horário de Trabalho, MANAD – Manual Normativo de Arquivos 
Digitais,  GRF – Guia de Recolhimento do FGTS e GPS – Guia da Previdência Social; ( )  
3. Permitir o cadastro e manutenção de Schemas, que representam os layouts de cada 
projeto. 
4. Permitir o cadastro e manutenção de scripts de validação, vinculando ao layout, que por 
sua vez estará vinculado a um projeto; ( ) 
5. Permitir a definição da URL que faz a comunicação da estrutura de dados com o serviço 
disponibilizado em outros sistemas do Instituto, para importar os dados para WEB; ( ) 
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6. Permitir a consulta de dependências entre layouts, apresentando a hierarquia de geração 
dos arquivos; ( ) 
7. Permitir a vinculação da API (Interface de Programação de Aplicativos) com um layout do 
projeto; ( ) 
8. Permitir a configuração de dependência entre layouts para geração de informações; ( ) 
9. Permitir a consulta dos dados integrados entre o sistema de pessoal e o sistema e-Social 
para ajustes posteriores; ( ) 
10. Permitir a edição de registros integrados do sistema de pessoal a partir da consulta das 
integrações; ( )  
11. Permitir a inserção de registros manualmente não integrados do sistema de pessoal. ( ) 
 
3. SISTEMA DE ATENDIMENTO AO SERVIDOR E BENEFICIÁRIO VIA WEB 
1. Gerar a emissão de contracheque ou   recibos  comprobatórios  de pagamentos aos 
servidores e beneficiários do Instituto; ( ) 
2. Possibilitar aos usuários realizar solicitações ao gestor por meio da Web; ( ) 
3. Permitir registrar solicitação de atualização ou alteração de dados pelo servidor 
diretamente na web, registrando automaticamente estas alterações no banco de dados do sistema 
de folha de pagamentos; ( ) 
4. Permitir a exclusão de solicitações de acesso, quando necessário; ( ) 
5. Possibilitar ao administrador do sistema, configurar os campos que os servidores do 
instituto poderão solicitar alterações em seus cadastros; ( ) 
6. Gerar relatório das movimentações dos servidores por período selecionado e por bases de 
cálculo; 
7. Disponibilizar ao servidor informações cadastrais para preenchimento e alterações; 
8. Possibilitar ao servidor informações sobre a sua ficha financeira, salários, reajustes, 
descontos, dentre outros; 
9. Consultar as informações sobre a matrícula do servidor, visualizando os detalhes de cargo 
e salário; 
10. Gerar relatório com todas as informações que comprovem o rendimento e retenção de 
IRRF; 
11. Permitir ao servidor fazer solicitações de treinamentos, cursos e palestras da sua área de 
atuação para posterior aprovação; 
12. Possibilitar ao gestor vincular uma solicitação de curso a um curso cadastrado na base de 
dados do sistema, bem como cancelar ou reprovar uma solicitação; 
 
4. SISTEMA DE COMPRAS, LICITAÇÕES E CONTRATOS 
1. Registrar os processos licitatórios identificando o número do processo, objeto, Modalidade 
de licitação e datas do processo; ( ) 
2. Permitir o acompanhamento de todo o processo de abertura e julgamento da licitação, 
registrando a habilitação, proposta comercial, interposição de recurso, anulação, adjudicação e 
emitindo o mapa comparativo de preços; ( ) 
3. Permitir a abertura de processo administrativo, antes da abertura do processo de compras. 
Caso o processo administrativo seja autorizado, os dados do processo devem ser copiados 
automaticamente para o processo de compras, evitando redigitação; ( ) 
4. Permitir o cadastramento da licitação sendo possível informar minimamente:  o tipo de 
licitação, o regime licitatório, o local da retirada do instrumento licitatório, a comissão de licitação, 
o local onde ocorrerá o certame, a data de início e fim e o objeto da licitação; ( ) 
5. Permitir a realização de licitações com julgamento por maior desconto sobre uma tabela ou 
catálogo de preços, ou sobre os próprios itens do processo licitatório; ( ) 
6. Permitir a realização de licitações com julgamento por menor adicional sobre tabela; ( ) 
7. Emitir documento de solicitação da abertura da licitação, com as seguintes informações, no 
mínimo: ( ) 
a. Data de abertura da licitação; Horário da abertura; 
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b. Número da licitação; Modalidade; 
c. Membros da comissão responsável pela abertura; 
d. Objeto a ser licitado. 
 
8. Possuir cadastro de centro de custos vinculado a órgão e unidade orçamentária, 
permitindo definir permissões de usuários por centro de custo; ( ) 
9. Permitir o cadastro de produtos separando por grupo e classe, no mínimo; ( ) 
10. Permitir cadastrar fornecedores, gerando o certificado de registro cadastral (CRC); ( ) 
11. O cadastro de fornecedores deve ser integrado ao cadastro do sistema de contabilidade; ( 
) 
12. Permitir cadastrar e acompanhar avaliações sobre o desempenho dos fornecedores, 
alertando ao usuário sobre fornecedores com performance ruim; ( ) 
13. Permitir o controle de limites de valores de acordo com a modalidade licitatória, alertando 
ao usuário quando este limite poderá ser ultrapassado; ( ) 
14. Permitir o cadastramento de comissões julgadoras, seus componentes e funções, podendo 
ser: comissão especial, permanente, servidores e leiloeiros, informando as portarias e datas de 
designação ou exoneração e expiração; ( ) 
15. Possuir no cadastro de produtos informações se o mesmo é, estocável, se é de consumo 
ou permanente, se combustível e o tipo do combustível, se é perecível, além de  permitir a 
descrição sucinta e detalhada do material cadastrado; ( ) 
16. Gerar informações sobre a última compra do material selecionado como: data, quantidade, 
preço e fornecedor; ( ) 
17. Permitir consulta ao preço praticado nas licitações, por fornecedor ou material; 
18. Permitir a geração automática de bloqueios orçamentários no sistema de contabilidade à 
partir de uma requisição de compra; ( ) 
19. Permitir a geração automática de bloqueios orçamentários na contabilidade através do 
processo de compras e/ou licitação; ( ) 
20. Permitir a geração de desbloqueio do saldo remanescente da despesa na geração do 
último empenho do processo. ( ) 
21. Permitir o controle da execução contratual, bem como suas liquidações sendo possível 
informar a data de sua execução e o cronograma de entrega dos itens do contrato; ( ) 
22. Utilizar registro geral de fornecedores, desde a geração do edital de chamamento até o 
fornecimento do “Certificado de Registro Cadastral”, controlando o vencimento de documentos, 
bem como registrar a inabilitação por suspensão ou rescisão do contrato; 
23. Permitir o cadastramento do contrato administrativo, informando  minimamente: o 
exercício, o número do contrato, o setor que está firmando o contrato, o tipo do contrato, objeto, o 
valor, as datas de assinatura e vencimento, sua publicação, e cronograma de pagamentos; ( ) 
24. Permitir a gerência dos termos aditivos do contrato, sendo possível informar as mudanças 
sofridas pelo termo, as novas condições de prestação, as datas de assinatura e vencimento do 
termo; ( ) 
25. Permitir registrar os apostilamentos nos contratos possibilitando informar os itens e o novo 
preço unitário que sofreu alterações prevista em contrato e de acordo com o art. 65, §8º, da Lei 
8.666/93; ( ) 
26. Permitir configurar o sistema para que emita mensagens sobre os contratos vencidos, 
cancelados e a vencer, podendo ser somente alerta ou até mesmo impedir a emissão de ordens 
ou autorizações de fornecimento para contratos vencidos e cancelados; ( ) 
27. Possuir histórico das alterações do contrato permitindo identificar a forma de alteração, se 
foi unilateral ou bilateral e o tipo de alteração contratual, tais como: acréscimo, diminuição, 
apostilamento, equilíbrio econômico financeiro, prorrogação ou rescisão; ( ) 
28. Permitir o registro dos dados da rescisão do contrato ou aditivo, informando o motivo da 
rescisão, data da rescisão e da publicação, valor da multa e/ou indenização. fundamentação legal 
e publicação na imprensa oficial; ( ) 
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29. O sistema deverá possibilitar a contratação do segundo classificado no processo licitatório, 
quando o fornecedor vencedor deixar cumprir com as suas obrigações contratuais e a 
administração assim decidir; ( ) 
30. Possibilitar o cadastramento do tipo de documentação por espécie de habilitação. ( ) 
31. Permitir que o usuário registre no sistema se as exigências documentais para habilitação 
foram atendidas; ( ) 
32. Possibilitar a alteração da data de emissão das autorizações ou ordens de fornecimento 
como também alterar outros dados informados inicialmente no processo, tais como: local e prazo 
de entrega, forma de pagamento e observações; ( ) 
33. Permitir a integração dos itens a serem licitados com o catálogo único de bens e serviços; ( 
) 
34. Permitir o cadastro da pesquisa de preços, possibilitando gerar uma compra direta, 
processo administrativo ou de compra, tendo como base para o valor máximo do item o preço 
médio ou menor preço cotado para o item na coleta de preços. ( ) 
35. Controlar as solicitações de compra por centro de custo e dotação, não permitindo que 
usuários de outros centros de custo acessem ou cadastrem solicitações não pertencentes ao seu 
centro de custo e que a quantidade de cada item possa ser dividida por uma ou mais despesas. ( ) 
36. Permitir a gravação dos itens da pesquisa de preço em meio magnético para cotação pelos 
fornecedores e possibilitar a leitura dos preços cotados para preenchimento automático dos 
preços dos itens, inclusive podendo disponibilizar o aplicativo para a formulação das propostas de 
preços no portal do PARAPREV na Internet; ( ) 
37. Possuir integração com o sistema patrimonial efetuando automaticamente a inclusão do 
bem, após a sua regular liquidação; ( ) 
38. Possibilitar o controle das solicitações de compra pendentes, liberadas e reprovadas; 
39. Formalizar o processo por modalidade, dispensa ou inexigibilidade; ( ) 
40. Gerar o demonstrativo das compras efetuadas no período conforme, exigido pelo artigo 16 
da Lei 8.666/93; ( ) 
41. Permitir o controle das quantidades entregues parcialmente pelo fornecedor, possibilitando 
a emissão de relatório de forma resumida e detalhada, contendo as quantidades entregues, os 
valores e o saldo pendente; ( ) 
42. Permitir gerar registro de preço através de um processo licitatório, possibilitando a 
realização periódica de pesquisa dos preços registrados para verificação dos preços que estão 
sendo praticados atualmente pelos fornecedores; ( ) 
43. Permitir montar os itens do processo administrativo, processo licitatório e coleta de preços 
por lotes; ( ) 
44. Emitir etiquetas e malas diretas para fornecedores; ( ) 
45. Na modalidade pregão, permitir efetuar lances, controlando a diferença mínima entre cada 
lance, visualizando o valor mínimo aceitável do próximo lance, e ainda oferecer opção para 
declínio do participante; ( ) 
46. Permitir a utilização do Pregão para licitações em que o vencedor será aquele que ofertar o 
maior lance. Ex: Concessão para exploração de espaço ou local público; ( ) 
47. Permitir o registro da inabilitação de um licitante logo após o encerramento de cada item ou 
lote do Pregão, ou somente após o encerramento de todos os itens/lotes. Após o registro de 
inabilitação de um licitante, deverá selecionar o próximo classificado e assim sucessivamente até 
encontrar um participante habilitado; ( ) 
48. Permitir controlar o tempo esperado entre um lance e outro durante a fase de lances do 
pregão, por meio de um cronômetro no sistema, quando for necessário; ( ) 
49. Possibilitar a utilização de critérios de julgamento das propostas em relação a 
microempresa e empresa de pequeno porte, em conformidade com lei complementar 123/2006; ( ) 
50. Possibilitar o cadastramento de critérios e quesitos para julgamento pela melhor técnica e 
preço, bem como efetuar o cálculo automático do índice técnico utilizado, do índice de preço e 
nota final de cada participante; ( ) 
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51. Gerar a ata do pregão presencial, histórico dos lances e relatório de economicidade do 
pregão; ( ) 
52. Emitir, no mínimo, os seguintes termos e relatórios necessários e exigidos por Lei 
diretamente no sistema: ( ) 
a. Termo de abertura e autorização do processo licitatório; 
b. Parecer jurídico e contábil; 
c. Publicação do edital; 
d. Atas das sessões de julgamento do Processo Licitatório 
e. Atas do pregão; 
f. Emissão de contratos; 
g. Notas de autorização de fornecimento; 
 
53. Possibilitar a informação das datas dos vencimentos dos bens adquiridos ou serviços 
contratados para geração dos empenhos com suas respectivas parcelas; ( ) 
54. Permitir configurar assinaturas que serão exibidas nos relatórios; ( ) 
55. Gerar os relatórios para divulgação das compras na internet, nos termos da lei 9.755/98 e 
decreto 28/99; ( ) 
56. Permitir criar e editar modelos de editais e de contratos à partir de modelos pré-existentes; 
( ) 
57. Gerar todos arquivos para alimentação do SICOM do TCEMG; ( ) 
58. Gerar relatório completo de inconsistências na geração dos arquivos para o SICOM, com a 
indicação detalhada dos campos a serem alterados ou corrigidos na fase de pré-validação dos 
arquivos; ( ) 
59. Disponibilizar o conteúdo na íntegra das Leis 8.666/93 e 10.520/2002 para eventuais 
consultas diretamente no sistema; ( ) 
60. Permitir salvar os relatórios em formato PDF simples, possibilitando que sejam assinados 
digitalmente; ( ) 
61. Possibilidade de buscar automaticamente no site da Receita Federal os dados cadastrais 
do fornecedor para a emissão comprovante de inscrição e situação cadastral; ( ) 
62. Permitir também utilizar os dados existentes no sistema da Receita Federal para cadastrar 
novos fornecedores ou atualizar os dados dos fornecedores já cadastrados; ( ) 
63. Possuir recurso para pesquisa de opções do menu do sistema com filtro por palavras-
chave; ( ) 
64. Possuir recurso de ajuda “on line” com possibilidade de acesso através de tecla de atalho 
para orientação ao usuário na utilização de cada programa do sistema; ( ) 
65. Possuir ferramenta de gerador de relatório para utilização pelo próprio usuário quando for 
necessário desenvolver algum relatório específico diante de suas necessidades; 
66. O sistema deverá atender as mudanças implementadas pela Lei Complementar 147/2014 
que alterou o artigo 48 da LC 123/2006. ( ) 
67. Permitir registros de impugnações ao edital; ( )  
68. Permitir gerar na íntegra editais e contratos e anexar com envio automático ao portal da 
transparência; ( ) 
69. Permitir cadastrar processos de adesão com informação de dados obrigatórios para 
atendimento ao SICOM; ( ) 
70. Emitir quadro comparativo com valor médio dos preços registrados; ( ) 
71. Permitir gerar solicitações de fornecimento com contratos em vigência. ( ) 
 
5. SISTEMA DE CONTROLE PATRIMONIAL 
1. Permitir o controle dos bens recebidos ou cedidos em comodato a outros órgãos da 
Administração Pública; ( ) 
2. Permitir alterar a placa do bem informando a data de alteração, visualizando todas as 
placas utilizadas pelo bem ao longo de um período; ( ) 
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3. Permitir o controle de transferência de bens entre os diversos órgãos, responsáveis e 
contas da entidade assim como cessões e locações, possibilitando a emissão do relatório de 
transferências de determinado tipo, além do da emissão do Termo de Transferência de Bens;    ( ) 
4. Manter o controle do responsável e da localização dos bens patrimoniais; 
5. Emitir e registrar termo de guarda e responsabilidade, individual ou coletivo dos bens; ( ) 
6. Permitir cadastro de conversão de moedas indexadoras, para que ao cadastrar bens 
adquiridos em outras épocas converta automaticamente para o valor atual ao cadastrar o bem; ( ) 
7. Permitir que o termo de guarda e responsabilidade possa ser parametrizado pelo próprio 
usuário, permitindo-lhe selecionar campos a serem impressos bem como selecionar a disposição 
desses campos dentro do corpo do documento; ( ) 
8. Permitir o registro da abertura e do fechamento do inventário, bloqueando a movimentação 
ou destinação de bens durante a sua realização; ( ) 
9. Permitir o registro pelo responsável, da conformidade do inventário; ( ) 
10. Permitir a transferência pela comissão de inventário de bens localizados, mas pertencentes 
a outro setor, durante o inventário; ( ) 
11. Permitir o controle da destinação dos bens patrimoniais em desuso (alienação, cessão e 
baixa); ( ) 
12. Permitir colocar o bem em desuso de modo que não seja possível realizar movimentações 
com este até que seja estornado; ( ) 
13. Manter controle sobre vencimento dos prazos de garantia do fabricante; ( ) 
14. Registrar e emitir relatórios das manutenções preventivas e corretivas dos bens; 
15. Permitir a reavaliação e depreciação de bens de forma individual, por local e por classe; 
16. Manter registro histórico de toda a movimentação dos itens patrimoniais; ( ) 
17. Permitir transferência individual, parcial ou global de itens; ( ) 
18. Permitir depreciar um bem em relação ao percentual anual de desvalorização, podendo ser 
feito sobre o valor residual, ou seja, o valor atual do bem, considerando todas as valorizações e 
depreciações efetuadas, ou ainda, sobre o valor original; ( ) 
19. Permitir enviar e-mails para cada responsável por bens com a lista de bens sob sua 
responsabilidade para conferência e posterior comunicação ao setor de Patrimônio; ( ) 
20. Possuir rotina para importação de várias imagens dos bens, armazenando-os no banco de 
dados; ( )  
21. Para os bens imóveis, possibilitar o cadastramento de endereço, registro do imóvel e 
informações sobre “arrendamento”, quando for este o caso; ( ) 
22. Permitir o encerramento mensal de competência, não permitindo movimentos com data 
retroativa ao mês/ano encerrado, possibilitando o estorno deste encerramento; 
23. Permitir cadastrar contas patrimoniais, classificá-las por bens móveis e imóveis e identificar 
o tipo de bens tangíveis e intangíveis; ( ) 
24. Permitir registrar a amortização de bens intangíveis; ( ) 
25. Permitir depreciar um bem tangível em relação ao percentual anual de depreciação deste, 
permitindo que o processo seja executado informando as seleções: por conta, por bem, por centro 
de custo e por natureza do bem; ( ) 
26. Permitir a contabilização automática dos lançamentos patrimoniais exigidos pelo novo 
PCASP– Plano de Contas Aplicado ao Setor Público, como depreciações, reavaliações, 
exaustões, amortizações e redução ao valor recuperável. ( ) 
 
6. PORTAL DA TRANSPARÊNCIA 
1. Permitir personalizar o nível de detalhamento das consultas apresentadas no portal; 
2. Possibilitar o cadastro de IP para upload, para impedir o envio de informações fora do IP 
cadastrado; ( ) 
3. Permitir que o usuário configure qual consulta deseja exibir por entidade; ( ) 
4. Permitir atualizar as informações automaticamente, com a utilização de agendas 
configuradas na periodicidade requisitada pelo usuário; ( ) 
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5. Permitir exportar em formato CSV utilizando filtros disponibilizados para cada série de 
dados; ( ) 
6. Permitir consulta de informações sobre a execução orçamentária, financeira e patrimonial 
(Receitas, Despesas, Patrimônio, Licitações e Gastos com Pessoal) com filtros de pesquisa para 
que o usuário encontre a informação desejada de forma simples; ( ) 
7. Gerar relatório com informações sobre a receita orçada X arrecadada mensalmente, 
demonstrando a quebra por rubrica; ( ) 
8. Demonstrar informações sobre a despesa por credor, possibilitando filtro por credor ou 
para todos os credores cadastrados e com movimentação; ( ) 
9. Gerar relatório com informações sobre despesas por órgão, programa e projeto/atividade; 
10. Gerar informações sobre as despesas empenhadas, liquidadas e pagas por tipo e período 
selecionado; ( ) 
11. Gerar a relação de empenhos por ordem cronológica; ( ) 
12. Gerar informações sobre despesas com diárias e passagens, com opção para filtro de 
pesquisa por servidor ou todos; ( ) 
13. Gerar informações sobre a despesa com transferências financeiras a terceiros; ( ) 
14. Disponibilizar informações sobre gastos diretos por despesa; ( ) 
15. Informações sobre os processos licitatórios, inclusive demonstrando os vencedores e 
perdedores de cada processo; ( ) 
16. Informações sobre os processos de compra direta; ( ) 
17. Informações sobre os contratos do Instituto; ( ) 
18. Gerar relatório com informações sobre a relação dos bens patrimoniais; ( ) 
19. Informações sobre a remuneração com pessoal (efetivos, contratados, inativos, estágio) 
com filtro de pesquisa. ( ) 
20. Permitir download em PDF do cronograma de ações da Portaria STN Nº 828/2011( ) 
21. Permitir download de anexos em PDF (Receita e Despesa por categoria de econômicos, 
Despesa por programa de trabalho, Balanço Financeiro, Balanço Patrimonial, Variações 
Patrimoniais). ( ) 
22. Permitir ativar modo de alto contraste para facilitar acesso a deficientes visuais. ( ) 
23. Possibilitar o envio de e-mail para o administrador informando sobre a última geração de 
carga para o sistema. ( ) 
24. Permitir a publicação automática dos demonstrativos da Lei 9755/98 – contas públicas; (  ) 
25. Permitir a publicação automática dos anexos da Lei de Responsabilidade Fiscal; ( ) 
 
26. Permitir que a entidade disponibilize relatórios conforme a sua necessidade de forma 
opcional; ( ) 
27. Disponibilizar um canal de acesso a informação (E-sic) de forma que o cidadão ou pessoa 
jurídica, possam registrar e acompanhar seus pedidos, bem como gerar relatório estatísticos para 
acompanhamento ( ) 
 
6.3. Do Prazo de Execução 
 

6.3.1. O prazo de implantação do SISTEMA será de, no máximo, 30 (trinta) dias, contados da data 
de emissão da ordem de serviço. 
 
 

7. DA VISTORIA TÉCNICA 

7.1 O licitante poderá vistoriar o local onde serão executados os serviços até o dia 06/05/2019, até 
às 13:30 horas, com o objetivo de inteirar-se das condições e grau de dificuldade existentes, 
mediante prévio agendamento de horário junto ao Instituto de Previdência dos Servidores Públicos 
do Município de Pará de Minas, pelo telefone 37-3236-3000, de segunda a sexta feira, das 08h as 
17h. 
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7.2 Tendo em vista a faculdade da realização da vistoria, os licitantes não poderão alegar o 
desconhecimento das condições e grau de dificuldade existentes como justificativa para se 
eximirem das obrigações assumidas em decorrência deste Pregão. 
 

8. DO PERÍODO DA CONTRATAÇÃO 

8.1. O prazo de contratação será de 12 (doze) meses contados a partir da data de assinatura do 
contrato podendo ser prorrogado por acordo entre as partes até o limite estabelecido na Lei de 
Licitações. 
 

9. FORMA DE PAGAMENTO 

9.1. Os valores de locação mensais serão pagos tão logo a CONTRATANTE certifique que a 
CONTRATADA concluiu a migração/customização e implantação/treinamento, sendo observado 
tal fato em relação a cada um dos sistemas. 
9.2. Os pagamentos serão feitos ate o 10º (décimo) dia útil do mês subsequente ao vencido, de 
acordo com os serviços efetivamente realizados, mediante apresentação da nota fiscal, aceitação 
e atesto do responsável fiscal ou gestor do contrato. 
9.3. Havendo erro na nota fiscal ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, aquela 
será devolvida a CONTRATADA e o pagamento ficará pendente até que a mesma providencie as 
medidas sanadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da 
situação ou reapresentação do documento fiscal, não acrescentando qualquer ônus para o 
Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município de Pará de Minas. 
. 
 

10. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

10.1 A CONTRATADA obriga-se a:  
 
l) entregar os serviços/produto objeto deste Contrato dentro das condições estabelecidas no 
Edital e neste instrumento, respeitando os prazos fixados;  
 
m) adquirir e fornecer todos os materiais necessários à realização dos trabalhos;  
 
n) prestar os serviços dentro do melhor padrão de qualidade e confiabilidade, podendo a 
CONTRATANTE recusá-las caso não estejam de acordo com o previsto neste Contrato, nos 
ditames editalícios ou na normatização aplicável à matéria; 
 
o) fornecer, sob sua inteira responsabilidade, toda a mão-de-obra necessária à fiel e perfeita 
execução deste Contrato;  
 
p) executar os trabalhos com a devida cautela, de forma a garantir a segurança de 
informações e dados pela CONTRATANTE;  
 
q) instruir seus profissionais quanto à necessidade de acatar as orientações da 
CONTRATANTE, especialmente no que tange aos objetivos a serem alcançados com os trabalhos 
que serão desenvolvidos;  
 
r) cumprir os prazos previstos neste Contrato e outros que venham a ser fixados pela 
CONTRATANTE;  
 
s) dirimir qualquer dúvida e prestar esclarecimentos acerca da execução deste Contrato, 
durante toda a sua vigência e mesmo após o seu término, a pedido da CONTRATANTE;  
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t) encaminhar relatórios dos trabalhos toda vez que solicitar o gestor do contrato ou setor por 
ele especificado; 
 
u) observar as disposições legais que regulam o exercício de sua atividade, como empresa 
legalmente habilitada na prestação dos serviços objeto deste Contrato;  
 
v) observar, atender, respeitar, cumprir e fazer cumprir a legislação pátria vigente, 
especialmente a indicada no preâmbulo deste Contrato, bem como as cláusulas deste, de modo a 
favorecer e a buscar a constante melhoria dos serviços e dos resultados obtidos, preservando a 
CONTRATANTE de qualquer demanda ou reivindicação que seja de exclusiva responsabilidade 
da CONTRATADA;  
 
v) reparar, corrigir ou refazer, às suas expensas, no todo ou em parte, os trabalhos nos quais 
forem detectados defeitos, vícios ou incorreções resultantes da prestação dos serviços ou dos 
métodos empregados, imediatamente ou no prazo estabelecido pela CONTRATANTE;  
 
w) manter, durante a vigência deste Contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, devendo 
comunicar a CONTRATANTE, imediatamente, qualquer alteração que possa comprometer a 
continuidade desta contratação, bem como substituir os documentos com prazo de validade 
expirado;  
 
x) coordenar, aparelhar e remunerar sua equipe técnica, de modo que a consecução do 
objeto contratado se faça de forma satisfatória, garantindo a qualidade técnica dos serviços;  
 
y) cumprir fielmente a legislação trabalhista, tributária, previdenciária, assistencial e 
securitária, decorrentes das atividades contratadas;  
 
z) executar os serviços contratados dentro do cronograma estabelecido e alocar recursos 
para tal fim;  
 
s) indicar, no ato da assinatura do Contrato e sempre que ocorrer alteração, 1 (um) preposto 
qualificado para representá-la perante a CONTRATANTE e para acompanhar e fiscalizar a 
execução dos serviços, devendo este preposto responder por todos os assuntos relativos ao 
Contrato;  
 
r) disponibilizar em sua equipe, responsável pelos trabalhos junto à CONTRATANTE, 
técnicos devidamente qualificados, sendo que o dimensionamento desta equipe deverá ser 
compatível com o trabalho de implantação a ser executado;  
 
 
s) dar tratamento reservado aos dados e informações obtidos durante a execução dos 
trabalhos.  
 
t) A CONTRATADA, após o encerramento do contrato mediante solicitação da 
CONTRATANTE, poderá fornecer os dados processados durante o período de vigência do 
referido contrato em formato TXT.  

 
u) Implantar sistema, no máximo, de 30 (trinta) dias, contados da data de emissão da ordem 

de serviço. 
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11. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 
11.2 A CONTRATANTE obriga-se a: 

a) fiscalizar a execução deste Contrato, o que não fará cessar ou diminuir a responsabilidade da 
CONTRATADA pelo perfeito cumprimento das obrigações estipuladas, nem por quaisquer danos, 
inclusive quanto a terceiros, ou por irregularidades constatadas; 
 
b) assegurar, respeitadas suas normas internas, o acesso do pessoal da CONTRATADA aos 
locais de trabalho; 
 
c) comunicar à CONTRATADA qualquer irregularidade encontrada na prestação dos serviços, 
fixando-lhe, quando não pactuado neste Contrato, prazo para corrigi-la; 
 
d) decidir acerca das questões que se apresentarem durante a vigência deste Contrato; 
 
e) disponibilizar as informações e dados necessários à execução dos trabalhos pela 
CONTRATADA; 
 
f) alocar pessoal qualificado para participação nas reuniões e acompanhamento dos trabalhos; 
 
g) arcar com as despesas de publicação do extrato deste Contrato e dos termos aditivos que 
venham a ser firmados; 
 
h) disponibilizar, para a execução dos serviços, ambiente apropriado (mesa, cadeira, etc.); 
 
i) disponibilizar microcomputador com acesso à internet e rede interna que atenda aos requisitos 
de acesso ao sistema a ser fornecido; 
 
j) alocar equipe com pelo menos 1 (um) servidor por área envolvida, objetivando prestar apoio ao 
trabalho da equipe da CONTRATADA. 
 
k) fazer as cópias de segurança dos dados, conforme orientação da CONTRATADA, manter estas 
cópias em mídias em boas condições de uso e de segurança. 

 
12. DA FISCALIZAÇÃO 
 
A fiscalização do contrato referente ao serviço acima mencionado será exercida pela Diretoria 
Administrativa Financeira, na pessoa do servidor Rodrigo Ribeiro. 
 
13. DA GESTÃO 
 
A gestão do contrato referente ao serviço acima mencionado será exercida pela Diretoria 
Administrativa Financeira, na pessoa da Diretora Administrativa Financeira Rosângela Maria de 
Souza. 
 
14. DAS SANÇÕES 

 
14.1 – Resguardados os procedimentos legais pertinentes, o Instituto de Previdência dos 
Servidores Públicos do Município de Pará de Minas - PARAPREV aplicará penalidade (s) ao 
licitante vencedor conforme a seguir: 
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14.1.1 – multa, nas seguintes hipóteses e percentuais: 
a) se convocado, dentro do prazo máximo de 10 (dez) dias, deixar de assinar o instrumento 
contratual ou receber a nota de empenho, multa compensatória no percentual de 20% (vinte 
por cento) calculada sobre o valor total estimado do contrato; 
b) se deixar de entregar documentação, se apresentar documentação falsa ou diversa da 
exigida no edital e na Legislação pertinente, ou se não mantiver sua proposta sem justificativa 
aceita pela PARAPREV, multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento) 
calculada sobre o valor total estimado do contrato; 
c) se retardar a execução contratual, total ou parcialmente, multa de mora no percentual 
correspondente a 0,5% (meio por cento), por dia de atraso, calculada sobre o valor total 
estimado do contrato até o limite de 02 (dois) dias úteis; 
d) se deixar de executar ou retardar a execução contratual, total ou parcialmente, além do 
prazo de 02 (dois) dias úteis, multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento) 
calculada sobre o valor total estimado do contrato ou sobre o valor correspondente à 
obrigação que resta ser cumprida, conforme o caso; 
e) se cometer falhas ou fraudes durante a execução do objeto, multa compensatória no 
percentual de 20% (vinte por cento) calculada sobre o valor total estimado do contrato. 
14.1.2 – na hipótese de comportamento inidôneo ou de cometimento de fraude fiscal, 
suspensão temporária de participar de licitação e de contratar com a Administração Pública, 
por prazo não superior a 02 (dois) anos; 
14.1.3 – na hipótese de comportamento inidôneo ou de cometimento de fraude fiscal, 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a autoridade que aplicar a penalidade, pelo prazo de até 02 (dois) anos; 
14.1.4 - advertência por escrito, na hipótese de prática de atos de menor complexidade e que 
não resulte prejuízo para a Administração Pública Municipal. 
14.2 - A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui a possibilidade da aplicação 
de outras, previstas na Lei nº 8.666/93, inclusive a responsabilização do licitante vencedor por 
eventuais perdas e danos causados à Administração Pública Municipal. 
14.3 - A multa aplicada deverá ser recolhida aos cofres públicos do Município de Pará de 
Minas, junto à Secretaria Municipal de Gestão Fazendária via Tesouraria Municipal, no prazo 
máximo de 10 (dez) dias, contados da data do recebimento da notificação enviada pelo 
Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município de Pará de Minas. 
17.4 – O valor da multa poderá ser descontado na nota fiscal ou crédito existente no Instituto 
de Previdência dos Servidores Públicos do Município de Pará de Minas - PARAPREV em favor 
do licitante vencedor, sendo que, caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a 
diferença será cobrada na forma da lei. 
14.5 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas motivadamente e por 
conveniência administrativa, mediante ato do Ilmo. Sr. Diretor Presidente do Instituto. 
14.6 – As sanções aqui previstas são independentes entre si podendo ser aplicadas isoladas 
ou cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 
14.7 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 
contraditório e a ampla defesa. 

 
 
 
 
 

Marcos Antônio Duarte 
Diretor Presidente do PARAPREV 
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ANEXO IX 

 

DECLARAÇÃO DE VISTORIA TÉCNICA 

 

 
 
 
 

Eu........................................responsável técnico da empresa................................. CNPJ 
nº........................................................DECLARO, para os devidos fins, que procedemos à vistoria 
técnica, tendo tomado conhecimento do objeto da licitação na modalidade PREGÃO 
PRESENCIAL Nº 002/2019, PRC Nº 004/2019, com ciência de todas as informações, condições e 
grau de dificuldade dos serviços para cumprimento das obrigações estipuladas no Edital 
convocatório. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Pará de Minas, ............ de ............................... de 2019. 
 
 
 
 
 
 
 
 

.................................................................................................. 
Responsável Técnico 

 
 
 

 
 
 
 
 

 
 
 


